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• tal' PREFEITURA MUNICIPAL 

alà.TUNTUM 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°007/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Aquisição de água mineral, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 

VALOR ESTIMADO: R$ 45.224,50 (quarenta e cinco mil duzentos e vinte e quatro 
reais e cinquenta centavos) 

Tuntum — Maranhão, 19 de janeiro de 2021. 

Qe 
UMA SILVA PESSOA 
Pregoeira Titular 

Portaria n.° 002/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 -Cenho • 65763-000 • Tintura - Maranhao 



Ofício o° 014/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL 

• 11.TUNTUM 

Tunttun (MA), 18 de janeiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Administração, vêm por meio deste, requerer a 
deflagração de procedimento licitatório voltado à aquisição de água mineral, conforme 
especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em anexo, e com base 
legal na Lei n° 10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decreto Municipal 003 de 
2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de 12,5 45.224,50 (quarenta e cinco mil 
duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

Rhicarddo Herlivall lexanndro Baptista Costa 

Secretário Mu i cipal de Administração 
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• PREFEITURA MUNICIPAL 

^l ibe TUNTUM 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de água mineral, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1 

Água Mineral Natural 
acondicionada em Galão 
de 20 litros 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 

UND 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00 

123/06, art. 43, I. 

2 

Água Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 1,5 
litros c/ 6 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/MFJEPP- LC 
123/06, art. 43, L 

BANDEJA 800 R$ 10,57 R$ 8.456,00 

3 

Água Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 500 
ml c/ 12 unidades 

[E EM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

BANDEJA 950 R$ 9,63 R$ 9.148,50 

4 

Água Mineral Natural 
acondicionada em Copo 
Plástico de 200 ml 

rrEm EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 11.500 R$ 0,88 R$ 10.120,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 45.224,50 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação se faz necessária em virtude das necessidades de atendimento dos 
serviços básico na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e também para consumo dos 
servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa 
do município de Tuntum. 

3. FIJNDAMITAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

‘i.TUNTUM 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 003 de 2014 e subsidiariamente, Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à 
matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tunttun (MA), 18 de janeiro de 2021. 

Rhicarddo lexanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Administração 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM —MA 

CNM:06.138.911/0001-58 
Rue Frederico Coelho, 411 —apuro 
CEP1657f 1-0”—TUNTUM —MA. 

Eme* 

PORTARIA N° 52/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR RBICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo de 
Secretário Municipal de Administração do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

. Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e UP1 (07/01/2021). 

trawreasá 

Prefeito 

1.14 4144: ya imni2021
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ipal de Tuntum 

Digitalizada com CamScanner 
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Estado do Maranhão.' Agora lê-se: 'FRANCISCO DAS 
CHAGAS mi La ostEm DA CUNHA, inscrito no 
CPF:149.645.203-82 para o Cargo de Secretário de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de Tontura. 
Estado do Maranhão." 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal. 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 9130b2eade6c23tioa4dd2e92d12d768 

ERRATA N°03 DA PORTARIA 11/2021 

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria ne 11/2021 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeação para o 
cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do Município cie Tardem. Estado do Maranhão. Onde 

• se lê: ctcEao HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO, inscrito 
no CPF:288.226.013-68, para o Cargo de Secretáriode Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal de Tuntum. Estado do 
Maranhão. Agora lê-st CICERO HUMBERTO GOMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:288.228.013-138, para o Cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Município de Untam. Estado do Maranhão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal. 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 3a4ca18286d1592c60a9a7223a3003a1 

DECRETO N°004, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e dá outras 
providências. 

• O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TUNTUM-MA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o 
art. 87, incisos Ia linha b, da Lei Orgânica Alluildpal; 

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de 
competências e responsabilidades no âmbito do Poder 
Executivo; 

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município para dispor 
sobre organização e funcionamento da administração pública 
municipal, bem como sobre a gestão de suas rendas, nos termos 
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; 

DECRETA: 

Art. 1 2 Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, 
no Âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, ao 
Secretário Municipal de Administração, observadas as 
competências previstes em Lei, para a prática dos seguintes 
atos: 

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajust 
aditamentos, ressalvadas as exceções previstas nos In 
e III do art. 22 deste Decreto; 

TU - Autorizar, adjudicar e homologar os prece 
licitatórios, bem como ratificar os atos de disporia 
inedgibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal 

912 A ordenação de despesas de que trata o Inciso I deste artigo 
engloba estágios de empenho, liquidação e pagamento; este 
último será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças em 
conjunto com o Secretário Municipal de Administração. de 
forma solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de ordem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento. 

Art. 22 Excluem-se da delegação de competência estabelecido 
no art. 12, inciso II, deste Decreto: 

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração; 

- os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, 
com a interveniência do Secretário Municipal de Administração. 

III - os Instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração. 

912 As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração, na forma prevista no arta*, I Ia. 

Art. 32 Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será substituído interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mediante portaria expedida pelo Prefeito Municipal. 

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 52 Ficam revogados as disposições em contrário 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
Esmoo Do MARANHÃO, EM em DE JANEIRO DE 2021. 

Fernando Pcatela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador 8bffiecfb21bc682594bca0485a633770 

PORTARIA N2 49/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tontura, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 



kktatikajo-R9" 
PESQUISA DE PREÇOS 

Nome Empresarial: ROGÉRIO DA S. QUEIROZ 

CNPJ: 11.527.940/0001-50 

Telefone: (99) 99216-8883 

E-mall: mercadinho.queiroz(§live.com 

Endereço: R. Seabra de Carvalho, 723 

Cidade: Tuntum UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 15/01/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Água Mineral Natural 

acondicionada em Galão de 20 
litros 

UND 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00 

02 
Água Mineral Natural 

acondicionada em Garrafa Plástica 
de 1,5 litros c/ 6 unidade 

BANDEJA 800 R$ 7,70 R$ 6.160,00 

03 
Agua Mineral Natural 

acondicionada em Garrafa Plástica 
de 500 ml c/ 12 unidades 

BANDEJA 950 R$ 7,90 R$ 7.505,00 

04 
Água Mineral Natural 

acondicionada em Copo Plástico de 
200 ml 

UND 11.500 R$ 0,69 R$ 7.935,00 

TOTAL R$ 39.100,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
I4atrícuta ne 17 3 

10~ r 

Servidor (a) público (a) responsável pela pesquisa 

UNc.9fast jiats-ag 5„ QuihJuci-à. 
£te2:3_ gle(1. ca q 3 -41 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
111NTUIW/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centra 65763-
000 • Ttmtum - Maranhao 
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PESQUISA DE PREÇOS 

Nome Empresarial: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 

CNPJ: 19.634.587/0001-19 

Telefone: (98) 99169-4842 

E-mail: 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO 

Cidade: Tuntum UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 15/01/2021 

ITEM OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Água Mineral Natural 

acondicionada em Galão de 20 
litros 

UND 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00 

02 
Água Mineral Natural 

acondicionada em Garrafa Plástica 
de 1,5 litros c/ 6 unidade 

BANDEJA 800 R$ 15,00 R$ 12.000,00 

03 
Água Mineral Natural 

acondicionada em Garrafa Plástica 
de 500 ml c/ 12 unidades 

BANDEJA 950 R$ 12,00 R$ 11.400,00 

04 
Água Mineral Natural 

acondicionada em Copo Plástico 
de 200 ml 

UND 11.500 R$ 1,00 R$ 11.500,00 

TOTAL R$ 52.400,00 

riA 
'3 

PREFEITURA MUNIUPAL DE TUNTUM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Matricula e 1783 

tranict ?mit 
Servidor (a) público (a) responsável pela pesquisa 

C \ OÀ..1:r•-•'•^%.„ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - (©  65763-
000 • Tiniam - Maranhao 
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PESQUISA DE PREÇOS 

Nome Empresarial: E. LIMA ANDRADE 

CNPJ: 11.643.415/0001-08 

Telefone: 

E-mail: 

Endereço: AVENIDA SEABRA DE CARVALHO 

Cidade: Tuntum UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 15/01/2021 

ITEM OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Água Mineral Natural 

acondicionada em Galão de 20 
litros 

UND 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00 

02 
Agua Mineral Natural 

acondicionada em Garrafa Plástica 
de 1,5 litros c/ 6 unidade 

BANDEJA 800 R$ 9,00 R$ 7.200,00 

03 
Água Mineral Natural 

acondicionada em Garrafa Plástica 
de 500 ml c/ 12 unidades 

BANDEJA 950 R$ 9,00 R$ 8.550,00 

04 
Água Mineral Natural 

acondicionada em Copo Plástico 
de 200 ml 

UND 11.500 R$ 0,95 R$ 10.925,00 

TOTAL R$ 44.175,00 

PREFEITURA MUMPAL DE TUNTUM-IM 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Matrícula e 17e3 

01 AM 41174 r/rk 
Servidor ) p" lico (a) pontel pela pesquisa 

7KÍTe - 

"52.2 ‘Í —óJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUNUMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Timtum - Maranhao 



St. PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
il Vil 4 111 MNS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: FORNECEDORES LOCAIS 

MAPA DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UNI) QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1

Água Mineral Natural 
acondicionada em Galão 
de 20 litros 

ITEM EXCLUSIVO

MEUNIE/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00 

2 

Água Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 1,5 
litros c/ 6 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

BANDEJA 800 R$ 10,57 R$ 8.456,00 

3 

Água Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 500 
ml c/ 12 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

BANDEJA 950 R$ 9,63 R$ 9.148,50 

4 

Água Mineral Natural 
acondicionada em Copo 
Plástico de 200 ml 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

 UND 11.500 R$ 0,88 R$ 10.120,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 45.224,50 
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• I PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 4, j. MAIS QUE TflARAI  HO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE,

g

L

/ - 4-  k 2. tF's- . 

C P 

Tuntum/MA, 15 de janeiro de 2021. 

Kalline Pai a Mendes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matricula n° 1533/2021 

PREfEITURAMMITiPla 01 niliTUM-Mii 
Kalline Paiva Mendes 

Servidor Público 
Matricula n° 1533 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

411 I • TUNTUM 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

• 
Tuntum (MA), 18 de janeiro de 2021. 

Rhicarddo HerlivailÁjexanudro Baptista ostta 

Secretário Municipal de Administração 

• 



• • PREFEITURA MUNICIPAL 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de água mineral 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de RS 
45.224,50 (quarenta e cinco mil duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). 
Conforme classificação abaixo: 

04 122 0002 2004 0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Administração 

• 

e 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. 

Tuntun (MA), 19 de Janeiro de 2021. 

tua ala 
} IAAndressa Cristina Pereira Melo 

Contadora CRM/MA 13738/0-4 
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GABINETE DO PREFEITO 
nt tf moa MUNKIAM DA NORMA - MA 

001 ai Au/0001 

trodideo mao. 411 • Cinto" 

tU MIO 000 - TUN1UM -MA 

una* 

PORTARIA N° 50/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum. 
Ystado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

An. l° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
— Contábil do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um (07/01/2021). 

O 



• • PREFEITURA MUNICIPAL 

T UN T UM 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 19 de janeiro de 2021. 

• 
Rhkarddo Herliv Xlexanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Administração 

• 
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TUNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
PI I/ FUNIL& PAISOCIPAt 011 TUNTUM - MA 

CNP). 09149 911/0001-46 
Rui Frederico Coelho, 411- Centro 

(IP: 65743000 marrom - asa. 
EmaiI 

POWI AMA N°02 DE (14 DE d NEM() DF: 2021. 

"DISPÕE SOBRE A DESIONAÇA0 DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANALISE DE MA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO Á. 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3r, IV, 
DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO r, II. DO DECRETO NO 3.55572000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão, no uso de suas afribuições legais, 

• 
RESOLVE: 

krt. 1' - Designar os(as) Senhores(as) 

• - VALOUIRIA SILVA PESSOA. JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem, 
respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal 
,ie Tuntum, Estado do Maranhão. 

An. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
.JÚN1OR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
›regoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL. PREGÃO 
ELE-IRÓNICO. 

krt. 3° - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exerceram suas atividades no período 
le 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, com atribuições de condução dos processos 
icitatórios, na Modalidade Protão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 

it etapa de Adjudicação. 

, krt. 40 - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nota portaria. 

An. 5° Os efeitos desta portaria retroagitão a partir de 01 de janeiro de 2021, revogadas as 
itisposições em contrário. 

Gas oso do premo Municipal de Tuntutn, Estado do Maranhão, ao quarto dia do mês de janeiro 
de dois mil e vinte en 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 007/2021 
Pregão Presencial n.° 007/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
122/2006 
Dia e Hon. para Recebimento dos Envelopes: 08 de Fevereiro de 2021, às 09h00min. 
Local: Ru Ariston Leda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) — Centro — Tuntum/MA, CEP: 
65763-000 

1 - PREÂMBULO- O Município de luntum — Maranhão, por sua -Pregoeira e Equipe de Apoio, 
desitmados pelas Portarias n.° 002/2021, toma público para ciência dos interessados que, atendendo 
à solicitaçã da Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial para contratação de empresa para a aquisição de água minerai para a en 'mento dos 
serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntutn - MA, e também para consumo dos servidores 
e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa do município. 

1 1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida pela 
Pregoeira, .tssessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiarian lente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 e 
demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 

1.2 - Serão observadasna condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as regras 
constantes r os Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais legislações 
vigenteS. 

- O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e documentação 
ocorrerão no dia 08 de Fevereiro de 2021, sendo a abertura prevista para às 09h00min do 
mesmo dia, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston 
Léda, S/N - Centro -- Tuntinn/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a 
Prefeitura Municipal. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para aquisição de água mineral para atendimento dos serviços básicos na 
cantina da Ivefeitura de Tuntum - MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos 
serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa do município, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta licitação 
pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
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3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais das 
seguintes s tuações: 

3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo ck dissolução ou liquidação; 

3.1.2 - Que, tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 

3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no Pais; 

3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

3.1.6 - Impc didas de licitar e contratar nos termos do art. 70 da Lei a° 10.520/02; 

3. 1 7 - Impe didas de licitar e contratar nos termos do art. 100 da Lei n.° 9.605/98; 

11.8 - Das pais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 

12 - Nos it íns que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto de 

2014, a Parlicipação será exclusiva para Microetnpresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob pena 

de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 

relacionado:, no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 

3.4.1 - A dccumentaçâ'o exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite focada para a 

entrega dos trtvelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias da 

data da emissão. 

3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere à 

habilitação. 

3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados em 

original, pot qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de cartório 

competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 

acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando couber. 

3.5.1 - Impieterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 

empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 

preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte externa, 

de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 

3.5.2 - Os dícumentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em dois 

envelopes, numero um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a documentação 
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de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de 
Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a 
denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos 
conforme indicação: 

A Pregoeir 1 da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Misto 1 Léda, S/N — Centro 
Prédio da ecretaria Municipal de Educação — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 

ENVELOPE I Pregão Presencial n.° 00712021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de água mineral para 
atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e 
também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais 
órgãos da estrutura administrativa do município. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum —Maranhão; 
Rua Aristort Leda, S/N — Centro 
Prédio da 5 :,cretaria Municipal de Educação — CEP: 65763-000 — TuntuttVMA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 

ENVELOF E II Pregão Presencial n.° 007/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de água mineral para 
atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e 
tambédt para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e 
demais órgãos da estrutura administrativa do município. 

3.5.3 - Para fms de agdização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado as licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentado- e recebidos péla CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne a 
rubricar estará -renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 

3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições deste 
Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições das 
propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos em que 
lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no momento do 
certame. 

3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos que 
forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte 
da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 

3.9 - Os do :umentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo d:ste Edital não serão dadas como recebidos. 
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4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 

4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelo res, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 

4.1.1 - Car eira de identidade ou outro equivalente com foto; 

4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 

4.1.3 - .kto constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 

4.1.4 - Os -epresentantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 40, 
da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 ç suas alterações (modelo — Anexo VI). 

4.2 - Apenz s uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que mais 
de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 

4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 

4.4 - A fala de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formula-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 

4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 

formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 

sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, contudo, 
para todos es efeitos, os termos de sua proposta escrita. 

4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 

envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da empresa, 

afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 

4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 

microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e direitos 

garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06. 
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4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é mieroempresa ou 
empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios concedidos 
durante a disputa ou posterior. 

4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo por 
item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 

4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas a 
serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido o 
credenciamento de nenhum outro representante. 

4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento ou 
envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 

4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não eaberá direito de manifestação 
de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 

410 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo económico ou 
financeiro, ,omente poderá apresentar uma única proposta 

4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços 
não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 

410.2 - A xis entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 

411 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 

412 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva dc Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável legal 
da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, digitada em 
linguagem c ara e objetiva; sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta 
licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quar do for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 

5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da 
licitação; 

5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive custo 
de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, encargos sociais 
e trabalhista;, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa 
remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no município; 
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5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor simbólicos, 
irrisórios ( nexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado 
e com distorções significativas; 

5.4.1 - Dui ante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo do 
valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a exequibilidade da 
proposta et mo condição para adjudicá-la; 

5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da mesma. 

5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço apresentada 
no balizarr ento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor que o valor 
balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se adjudica 
mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento de licitação. 

5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 

5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência e 
Conta Com nte), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame. 

5.8 - A falte de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de proposta; 

5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ efou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentaç lo de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - NORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação (preço) 
apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, 
seja para nets ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo do particular, 
sendo facultativo a desistência do item; 

6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da Lei 
Federal n°. 8.666/93 

6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 

6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá 
solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de lances no 
momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 
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7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, operação 
de crédito mi dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da alínea "a" do 
inciso MV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 

7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 

7.1.1 - Cat erá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 

7.2 - Ao Pugoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência 

às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste edital; 

7.3 - O Pi egoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a sessão 

por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 

propostas p Ao Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 

Federal n°. 11666/93, as propostas que; 

8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 

exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e q le os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de sua 

desclassificnão, conforme artigo 48 §"3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Durante 

o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 

propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência e neste edital, 

devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que 

atenderem plenamente todos os requisitos; 

9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 

9.1.2 - O Pre loeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 

9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 

quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 

propostas escritas de preços nas condições defmidas na cláusula anterior; 

9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 

crescente para a organização da etapa de lance; 
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9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a partir 
da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para aceitação, na 
etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de menor valor em até 
10% (dez por cento); 

9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições defmidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 
(três), ofert cerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 
no sentido de que seja obtido melhor preço: 

9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administraaão para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 

9.3.1.1 - Çuando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo scin adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 

9.4 - Encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o 
com os vali:nes consignados no Termo de Referência, decidindo, motivadamente, a respeito; 

9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 

9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação de 

habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 

confirmação cias suas condições habilitatórias. 

9.6 - Venficiida que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e declarada 

habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10 — CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou mais 

propostas apiesentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas todas as 

licitantes; 

10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 

lugar poder escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 

sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação deverão 

ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas páginas por 

representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o rol dos 

documentos entregues, devendo ser apresentados: 

11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser autenticada, 

mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, Equipe de Apoio 
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ou Pregoe ro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de credenciamento, definida no 
preâmbulo desse Edital; 

11.2 - A documentação existida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por parte 
da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 

11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 

11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

11.3.2 - St o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 

11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 

11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal. tributária e trabalhista emitidas pela intemet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 10.522. 
de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de Licitações, 
Pregoeiro ou equipe de apoio; 

11 5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 
sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 

11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope (envelope 
no 02— documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO RIRIDICA — Os documentos 
necessários comprovação da habilitação jurídica são: 

12.1 - Cópis da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 

12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

123 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim exigir. 

12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
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13 - DCCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessário:; a comprovação da habilitação fiscal são: 

13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) de monstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no site 
da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 

13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 

13.3 - Prosa de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida 
Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de Seguridade 
Social; 

13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 

13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CM) E CNDA); 

13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 12440 
de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jusbecertidao; 

117 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá ser 
sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na 
forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

n°147, de 0 7  de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 155/2016. 

14- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA - 

Cópia da Ce-tidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa juridica, ou de execução 

patrimonial; expedida no domicilio da pessoa física, com data não inferior a 60 (sessenta) dias se 

esta não dispor. 

14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies oubalanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação 

da proposta. 

14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados pelo 

representante legal do licitante; 

14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 

14.3.3 - Serãc aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis assim 

apresentados: 

14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n°6.404/76 (Sociedade Anônima): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Cena.° • 65763-000 • Tontura - Maranhão 



• 

• 

.TUNTUM 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal; ou 

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. 

14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio do 
licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; 
OU 

- Por cópia lo Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Come -cial da sede ou do domicilio do licitante. 

14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 

- Por cópia io Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 

14.3.14 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de acordo com 
disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, .iuntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de liquidez Corrente- ILC - igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 

PC 

Onde: 

AC Atitio Circulante 

PC —> Pass vo Circulante 

índice de Liquidez Geral ILG - igual ou superior a 1,0000 

ILG - AC + RLP 

PC + ELP 

Onde: 

AC —> Atit o Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 
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Índice de Eldividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

EEG = PC + ELP 

Ar 
Onde: 

PC —> Pass. vo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio dc Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsávil Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do Capital 
de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor relevante 
concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens formadores da 
estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante concentrado na Conta 
Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para apuração dos índices: 
Liquidez C-era! (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), serão elaborados com 
exclusão cL Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

14.4 - Se a licitante for considerada inabilitada a participar da licitação, terá sua garantia liberada ou 
restituída depois de transcorrida a fase de recurso contra o resultado da habilitação. 

14.4.1 - As licitantes habilitadas terão sua garantia liberada ou restituída após o término do prazo de 
recurso cor tra o resultado do julgamento das propostas, com exceção da Licitante Vencedora; 

14.4.2 - A Licitante Vencedora tera sua garantia liberada ou restituída após a celebração do 
contrato, podendo esse saldo ser utilizado como parte da garantia contratual previsto no Edital. 

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de direito 
público ou privado; 

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido peia CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos os 
documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos licitantes 
cadastrada; o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o inicio da sessão 
de credenc lamento: 

16.1 - Jur tamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 

16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
(Anexo IV); 
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16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor d3 certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade 
dos atos procedimentais. 

16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequent; verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro. 

16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificaçâo, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 
de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição 
das licitant:s interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposiçãa, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal le Tuntum/MA. para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 

16.6.1 - Na hipótese de- existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jundica e 
ao Control:, Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e em 
caso do não provimento, procederá a adjudkação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados e 
julgados o; documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante confronto 
com as coodições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelecidas; 

17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 
5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos documentos de 
habilitaçãc com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério da autoridade 
competente para regularização da pendência; 
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17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação ele competência ao Pregoeiro; 

17.2 - A ?ião regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, sendo 
facultada a órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 
fazê-lo, ex minada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, 
verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 

17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a mais 
bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da menor 
proposta; 

17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado seri adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada aos 
licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 

18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que se 
manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 
os inferes& dos juntar memoriais no prazo de 03 (tris) dias Úteis; 

18.2 - O n curso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de recurso 
importaras invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre atos 
e ações que não forem de competência do mesmo; 

18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 

18.5 - Da; decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 

18.5.1 - Julgamento das propostas; 

18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 

18.6 -Cab :xá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
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18.6.1 - A fannalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, que 
os comunic irá às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações com suas 
contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 

18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 

18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da CPL, 
no edificio- iede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer pessoa; 

18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões 
e ao Ordenítdor a decisão fmal sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 

18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador 
poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante 
vencedora; 

18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresenta& s em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste Ultimo caso os originais deverão 
ser apresen ados a fim de comprovar sua autenticidade. 

19.1 - A %alidade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 

19.2 - Em aso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 
60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item os 
documento, cuja validade é indeterminaria. 

, • 
19.3 - Só sera aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tunttun/IVIA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de representante do 
licitante. 

20 - ADJLDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao objeto 
desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois de 
atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 

20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos; 

20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo de 
Referência sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses itens, 
justificadamente. 
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21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras definidas 
nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de Referência e no 
edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula este documento, todas 
as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo: 

21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronizaçáo e simbologias; 

21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Teimo de Referência; 

22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 

21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Teimo 
de Referêm:ia; 

21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência: 

re21s.p6e i-tanEndtic eogsapr roaszosserfrxçadoos so, urespgrat atdoos oobdirjeetoitoddooczlnuntraitocipdioenetrmollsdaso reccoenbdeirçõperos deusttoasbeelecidas e 
serviços 

que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 

21.7 - Re5.ponsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive resciák contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município', 

21.8 - Dirfinir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência ,lo contrato, a pedido do Município; 

21.9 - Mar ter, durante a Vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condiçees de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultalos obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 

21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes pira representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
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do Mutilei io, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, pra contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário nornal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 

21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça do Trabalho 
e à segurirlade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 

21 14 - Pre dar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 

21.15 -Apnsentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica para 
receber os pagamentos via transferência eletrônica; 

21.16 - Re' ponder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n". 8.666/93; 

21.17 - Re;sarcir o Minúcípio do alar correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em 4ecorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 

21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

22 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio do 
Setor de co npras, gestor ou fiscal do contrato: 

2/1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 

2/2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 

22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos fimcionários 
ou prepostc do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 

22.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 
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22.6 - En-itir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 

22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconfonnidade com as 
especificações do Termo de Referência; 

22.8 - Efeti. ar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 

22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 

22.10 -Fazt r juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os ates necessários à comprovação da legalidade do processo. 

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio técnico de 
profissiona: ou empresa habilitada; 

211 - O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas o ,1 defeitos observados; 

212 - As d :cisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 

233 - O licitante vencedor poderá manter proposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 

23.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do Município 
exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo determinar 
regularizaç.10 de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão do contrato 
quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento dos 
produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse fim. 

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos produtos/serviços, 
sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior ao estabelecido no 
Termo de Referência. 

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na roma 
exclusivamente eletrônica (Internet banlcing), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30 
(trinta) dias após a execução dos mesmos; 
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25.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias; 

25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável pelo 
recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das obrigações 
contratuais; 

25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e _Pinada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço (fiscal 
do contrato i; 

25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo de 
Referência; 

25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este Edital, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 

25.5 - Nerhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 

25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante vencedora 
junto à Fa2enda Nacional, à Segtuidade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da Constituição 
Federal. 

26— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida pela 
Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor ou 
prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser aumentado ou 
suprimido tte o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, conforme disposto nos 
§§ 1° e 2° do art. 65 da Ld Federal n° 8.666/93; 

26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supresges querse fizerem necessários; 

26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante poderá 
aplicar as seguintes penalidades: 

27.1 - Advertência; 

27.2 - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório à: 

27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer dispositivo 
contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 9.288/8696; 
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27.2.2 - 2too (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 

27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo 
prazo de 02 (dois) anos; 

27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
contratante. 

27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

28- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS AN OS - Qualquer pessoa, fisica 
ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital, 
desde que mcaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas; 

28.1 - Cabe rá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Juridica decidir sobre a petição 
interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição; 

28.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 

28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar cato convocatório; 

28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 

28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 

28.2 - Quar do acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data para a 
realização das sessões meie previstas; 

283 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

28.4 - A so icitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada 
ao Pregoeiro) para ter ciência do ocorrido; 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do 
procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de 
pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de Apoio, a 
qualquer titilo que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, de especialistas 
visando ao exame de dados, informações ou documentos; 

29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e das 
propostas c os ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por sua 
iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido o Edital, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum -Maranhão 



• 

TUNTUM 

sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 

29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 

29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente de 
Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes 
expedidas pélos órgãos que se constituírem fontes de recursos fmanciadores; 

29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 

29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 

29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por de terceiros, mediante 
parecer escr to e devidamente fundamentado; 

29.5.2 - Ser revogada, ajuízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse publico, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente pz ra justificar tal conduta. 

provocação 

. 29.6 = Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 

29.641 - A znulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 

29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 

29.6.3 - Nd :iaso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa; 

29.7 - As no ificaçõés necessanas relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados de 
cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, (e-mail) ou fax, 
em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão anexado aos autos, ou 
ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o tra:o formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade de 
interesse palies.), prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 

29.9 - A emi ;são da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com autenticidade 
da Contabilidade. 
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30 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes deste 
edital os seguintes anexos: 

30.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 

30.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 

30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 

30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, 
que não emprega menores de idade; 

30.5 = Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 

30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 

30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato; 

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da licitação 
com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de 
quaisquer (gestões resultantes deste Edital. 

Untou' — Maranhão, 

io Municipal de Administração 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de água mineral para atendimento dos serviços básicos na cantina da 
Prefe itura de Tuntum - MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos 
servi Jos públicos e demais órgãos da estrutura administrativa do município conforme 
abai> o: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITEM 
PRODUTOS 

UNI) QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1 

Agua Mineral Natural 
acondicionada em Galão 
de 20EM litros 

IT O 
EXCLUSIV

ME1/M WEPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UNI) 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00 

2 

Água Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 1,5 
litros c/ 6 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
BANDEJA 800 RS 10,57 RS 8.456,00 

MEI/ME/IiPP- LC 
123/06, art. 43,1. 

3

Água Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 500 
tule/ 12 unidades 

rrEmEXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- IX 
123/06, art. 43,1 

 BANDEJA 950 R$ 9,63 R$ 9.148,50 

4 

Agua Mineral Natural 
'condicionada em Copo 
3lástico de 200 ml UNI) 11.500 RS 0,88 RS 10.120,00 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/M_E/EPP- LC 
123/06 art 43,1. 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 45.224,50 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação se faz necessária em virtude das necessidades de atendimento dos serviços 
básicos na cantina da Prefeitura de Tunttun - MA, e também para consumo dos servidores e 
usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa do município. 
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3. FUNDANIENTAÇÁO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2)02 e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ci hicia a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na execução 
do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com suas 
instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Con rato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu 
(doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

azo de vigência de 12 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a»60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PACAMENTO 

7.1. O pagzmento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do Documento 
Fiscal, devi lamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetiva - a satisfação do crédito da Contratada nos Limos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 
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Prezados Senhores, 

j. tüMtÜÍ 
ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 007/2021 

de de 2021 

  (empresa), com sede na cidade de   à 
Rua  , n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o 
númt ro  neste ato representado por 

 , portador do CPF n°  e R.G. 
. . 

n.°  , abaixo assinado propõe à Prefeitura Murucwal de Tuntum — 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração, os preços infira 
discriminados para contrata* de empresa para a aquisição de água mineral para 
atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e tambern 
para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da 
estrutura administrativa do município, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS I RAÇÃO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UNI) QTD P. CNIT. P. TOTAL 

1

Agua Mineral Natural 
acondicionada em Galão 
de 20 litros 

ITEM EXCLUSIVO 
UND 2.500 

MEI/S LC 
123/06; art 43,1 

2 

Agua Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 1,5 
litros c/ 6 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
BANDEJA 800 

MEI/ME/EST- LC 
123/06, art. 43, L 

3 

Água Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 500 
ml c/ 12 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
BANDEJA 950 

MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 
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Água Mineral Natural 
acondicionada em Copo 

4 Plástico de 200 ml 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 

UND 11.500 

123/06, art. 43, 1. 
TOTAL DO ORÇAMENTO 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de sua abertura; 

b) O objet D será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) Proposti, de Preço: Valor Total. R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

Nome e Assinatura Responsável da Empresa 
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j.TyNTUM 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa.  , inscrita no CNPJ N°  , representada 

pelo Sr.  , CPF:  , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital 

do Processo Administrativo de Licitação n° 007/2021 operado na modalidade Pregão n° 007/2021 

promovido peio Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n.° 007/2021 

Pregão Presencial n.° 007/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declalação de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Cadeira de Identidade n° 

 , e do CPF n°. , DECLARA, para fins do 

dispostos In inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal 

n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ot insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi ãçro de aprendiz O. 

(Representante Legal) 

(Observaçiro: em caso a o, assinalar a ressalva acima). 

de 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 007/2021 

Pregão Presencial n.° 007/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

  com sede na Rua  n.°  

bairro   , cidade    neste ato representada 

pelo(s) sóc o(s) ou diretore(s) Sr.  , portador do RG 

n.° , inscrito no CPF sob o a° 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

 , portador do RO a° 

inscrito no CPF sob o a'  nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço, quem outorga amplos poderes para, junto ao Mtuficipio de  

 , prat car os atos necessários com vistas a participação do outorgante no Processo 

Administrativo de Licitação a° / , na Modalidade Pregão a° / , usando dos 

recursos le gais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, a uesentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

desistir, firriar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representcnte Legal) 

(Observaçã'o: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 007/2021 

Pregão Presencial n." 007/2021 

MODE ,0 DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: (   por intermédio de seu 

representante legal  DECLARA para os fins do 

disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser microempresaiempresa de 

pequeno f orte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios 

previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficias concedidos pela norma infraconstitucional acima 

menciona( a. 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 
007/2021 
Pregão Presencial n.° 007/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 

tendo como 
objeto 

O Municíp LO de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Frederico 
Coelho, n.' 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob à». 06.138.911/0001-66, neste ato 
representado por  , CPF n,°  
residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa   CNPJ:   estabelecido à Rua 

n°.  , Bairro: na cidade de 
  Estado de  3 representada pelo Sr

empresário, inscrito no CPF sob o n°.:   e RG - 
 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base no 

Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°: / e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a Contratação de empresa para a 
aquisição de água mineral para atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de 
Tuntum - MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais 
órgãos da estrutura administrativa do município, conforme o Edital de PREGA° PRESENCIAL N° 
007/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 
007/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusula 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo dentro das 

normas técricas com•qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independen emente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 

forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 

3.1 - Ao M inicípio é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 

as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 

serviços prestados. 
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CLÁUSU _A QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado co presente contrato é de RS ( ) referente ao(s) item(ns) 
registrados. 

4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito elet ônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 

4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressiies do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos objeto de exame pela Procuradoria do Município. 

4.3 - Os s:.rviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução co objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante di orçamento municipal para o exercício de 2021,n°.  

CLÁUSUIA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSUL A SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente le força maior ou caso fortuito, nos termos tia legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou 
retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração 
do cronogruna aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a 
execução dc objeto deste Contrato. 

CLÁUSULfrs NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as nonnas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronizaçI) e simbologias; 

9.2 - O objcto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neite edital e no Tenno de Referência; 

9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 

9.4 - Obsen ar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
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9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência, 

9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 

9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, iiclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ,5er fixados pelo Município; 

9.8 - Dirinir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência lo contrato, a pedido do Município; 

9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condiçC es de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contrata*, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado: 

9.10 - Oh' ervar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resulta los obtidos, preservando o Memicípio de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva r esponsabilidade do Contratado; 

9.11 - Indiear na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representa-lo, admmis' nativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de cc mato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

9.12 - For tecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, pira contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente sem que isso gere qualquer custo adicional; 

9.13 - E icaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobaterios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das eertidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emi;sores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 

9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 

9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 

9.16 - Res mnder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados p DF seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federa n°. 8.666/93; 
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9.17 - Res3arcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 

9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 

9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo 
o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos 
produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONIRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a °comer durante o fornecimento de 
produtos e i execução dos serviços contratados; 

10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 

10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que wrihain a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

103 - Efetiar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fattu a, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 

10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, Item por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidaies constatadas; 

10.5 - Etni ir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 

10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificaçies do Termo de Referência; 

10.7 - Efetuar o recebimento provisório e defmitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 

10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser fumados; 

10.9- Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 

11.1 - O &cal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
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11.2 - As c ecisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 

11.3 - O lizitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigêncit do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, 
podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o 
cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que 
ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRA TANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal no. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 

13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da cottatante, nos casos a seguir enumerados: 

13.1,1 - No cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

13.1.2 - Ctmprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviçcs, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 

13.1.4 - At -aso injustificado no inicio dos serviços; 

13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferênc ta, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 

13. 1 6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 

111.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

13.1.8 - Di-tsolução da sociedade ou falecimento da contratada; 

13.1.9 - Alteração socSH ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 

13.1.10 - 2azões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo atlministrativo a que se refere o contrato; 

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

13.2 - Atrigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência 
do contratante. 
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13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuLos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 

13.3.1 - 5 ispensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ot. parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão 
deverá ser r;omunicada por escrito ao contratante; 

13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 

13.13.1 - 4kssunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do ....ontratante; 

13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 

13.4 - Na c corrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) Meses; e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSUIA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontrata 'ã'o previstas no Tenno de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionadc s diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar 
n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSLLA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNICIPIO 

Secretário Municipal de Administração 

TESTEMUNHAS: 

1. Nome: 

CPF: 

2. Nome: 

CPF: 

Pela CONTRATADA 

Nome: 

CPF: 
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À AS SESSORIA JURIDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial it.° 007/2021" e seus 

anexo, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 86E6/93. 

Tuntutn — Maranhão, 20 de janeiro de 2021. 

Valqairia Silva Pessoa 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
TUNTUM (MA). 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de 
Administração, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 007/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para 
aquisição de água mineral; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal 
de Administração solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; 
despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para 
atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 002/2021 e 
052/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de 
Apoio e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Administração; 
minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para 
análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 

Administração Pública. 
É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
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editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos á análise do pedido. 
Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expessões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, r edição, Lumen Juris, 2009. 

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de uma 

empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 

de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para administração. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
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regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 

opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 

elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 40 da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 
Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas

como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 

aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 

como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 

ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
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alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Manai Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13' edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei 10.520/02 quanto ao procedimento 
do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 20 de janeiro de 2021. 

CAROLAINE 'Ted A PINHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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044311.911/000144 
Mn Frederico C.oeltaci, 411- Centro 

CR: 65163400- ~TUFA - 44L 
tema: gabhinetuntwraman" 

PORTARIA It 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTI'M. 
ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR °Imitiste Atua Pinheiro Gomes, inscrito no CPF: 
613.474.783-10, OAB n° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessora Jurídica do Município de Tutttum, Estado do Maranhão. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

• 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 007/2021 
Pregão Presencial n.° 007/2021 
Form a de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo ile Licitação: Menor Preço por Item 
Legis ação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
122/2)06 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 08 de Fevereiro de 2021, às 091100min 
Local: Rua Ariston Leda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) — Centro — Tuntum/MA, CEP: 
6576:•.-000 

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 002/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendmdo à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial para contratação de empresa para a aquisição de água mineral para 
atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e também para 
consumo dos servidores e usuários dós serviços públicos e demais órgãos da estrutura 
administrativa do município. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela ?regoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
conv)catório e seus anexos; 

1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legis [ações vigentes. 

1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e documentação 
()crerão no dia 08 de Fevereiro de 2021, sendo a abertura prevista para às 09h00min do 
mesmo dia, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston 
Lá& SN — Centro — TuntunVMA, CEP: 65763-000, onde está fimcionando provisoriamente a 
Pref ;itura Municipal. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para a aquisição de combustíveis, com fornecimento na bomba, conforme 
a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Administração Pública Municipal de 
Tuntum/MÁ e/ou locados por esta, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta licitação 
pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 

3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 

das seguintes situações: 
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3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

3.1.2 Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 

3.1.3 .Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.1.4 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de cot ¡tratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e suas 
alterar/6es posteriores; 

3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 

3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98; 

3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 

3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto de 
2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena le responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 

3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a entega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) 
dias da data da emissão. 

3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à hat ilitação. 

3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados em 
origi por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando couber. 

3.5.1 - Impreterivehnente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 

empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preps, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 

externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 

3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em dois 
enve lopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a documentação 
de F.abilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de 
Lici-ação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Cairo • 65763-000 • Tann= - Maranhao 



j;Tt1N 71 UM 

denoninação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos 
conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Avistem Léda, S/N — Centro 
Prédio da 3ecretatia Municipal de Educação — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 

ENVELOPE I Pregão Presencial n.° 007/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de água mineral para 
atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e 
também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais 
órgãos da estrutura administrativa do município. 

A Pregoeira da Prefeitura 
Rua Ariston Léda, 
Prédio da Secretaria 

Municipal de Tuntum — Maranhão. 
S/N — Centro 

Municipal de Educação — CEP: 65763-000 — TuntunVMA 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 

ENVELOPE II Pregão Presencial n." 007/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de água mineral para 
atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e 
também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais 
órgãos da estrutura administrativa do município. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 

3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 

Apoio. 

3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 

em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 

momento do certame. 

3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos que 

forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça 

parte. da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 

3.9 Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 

preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos. 

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 

Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
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exterr a do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 

4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
repret entante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
proce Emento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 

4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 

4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Mexo V); 

4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 

4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 

4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 

4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma defmitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 

4.4- A falta de clareza quanto aos poderes necessários á oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 

4.5- O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais -da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, contudo, 
para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 

4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 

4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06. 
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4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
conct didos durante a disputa ou posterior. 

4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo por 
item iiestinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 

4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas a 
serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido o 
credenciamento de nenhum outro representante. 

4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 

4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 

4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
finar ceiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 

4.10 1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços 
não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 

4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desiiitirem ou retirarem suas propostas. 

4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 

4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável legal 
da Icitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, digitada em 
ling dagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos 
desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte fmal, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 

5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da 
fiei i ação; 

5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
cus :o de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
mulicipio; 
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5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor simbólicos, 
irrisói ios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no 
merce do e com distorções significativas; 

5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exeqt.ibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 

5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da mesma. 

5.5 -1) pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço apresentada 
no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor que o valor 
balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se adjudica 
mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento de licitação. 

5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasi eira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 

5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certa me. 

5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 

5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
doct mentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(prém) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
resp msabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, 
seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo do particular, 
senco facultativo a desistência do item; 

6.1 Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 

6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 

6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
vali Jade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de lances 
no nomento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 
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7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de fmanciamentos, operação 
de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da alínea "a" 
do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal no. 8.666/93; 

7.1 - 'Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisói los ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 

7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 

7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 

7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propastas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 

8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
meroado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sia desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade 
das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência e neste 
edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas 
que atenderem plenamente todos os requisitos; 

9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 

9.1 2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 

9.13 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, / 
qucisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 

9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
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9.1.3.1 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceita;ão, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 

9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condi;iões defmidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
ofere.)idos; 

9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preçc, no sentido de que seja obtido melhor preço: 

9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjucicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
infer ores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 

9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a a-utoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 

9.4 .. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apreientado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Te11110 de Referência, decidindo, motívadamente, 
a respeito; 

9.5- Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 

9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por itero", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada; será o licitante declarado vencedor. 

10 -- CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou mais 
propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas todas 
as 1.citantes; 

10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lug tr poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
SUC ssivamente, até a defmição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o rol 
doh documentos entregues, devendo ser apresentados: 
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11.1 Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 

11.2 A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 

11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 

11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aque:es que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matiz; 

11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apret entados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 

11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 

11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sensão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sesuenta) dias da data da emissão; 

11.( - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 

12. t - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 

12.1 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acempanhada de prova de diretoria em exercício; 

12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir. 
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12.6 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respe. niva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 

13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNN) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 

13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 

13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida 
Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao 11955 - instituto Nacional de 
Seguridade Social; 

13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 

13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 

13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 12.440 
de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.br/certidao; 

13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá ser 
sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, 
na forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FIIN ANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
disfribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pestoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 

14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exe -cicio exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encenados há mais de três meses da data de apresentação 
da proposta. 

14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pel) representante legal do licitante; 

14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 

14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
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14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n°6.404/76 (Sociedade Anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal; ou 

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 

14.3 3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de P:.queno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 

14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de acordo com 
disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 

PC 

Onde: 

AC --* Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 

PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP —} Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 
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ELP Exigível a Longo Prazo 

índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG rz PC + ELP 

AT 

Onde: 

Pd Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT —* Ativo Total 

14.3.5 - A licitantt dtstrá aprtstntar por Meio de Nota Explicativa supleantntar, assinada por 
Resr onsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor relevante 
concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens formadores 
da earutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante concentrado na 
Cona Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para apuração dos 
índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), serão 
elab )rados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

14.4 - Se a licitante for considerada inabilitada a participar da licitação, terá sua garantia liberada 
ou restituída depois de transcorrida a fase de recurso contra o resultado da habilitação. 

14.A.1 - As licitantes habilitadas terão sua garantia liberada ou restituída após o término do prazo 
de recurso contra o resultado do julgamento das propostas, com exceção da Licitante Vencedora; 

14.4.2 - A Licitante Vencedora terá sua garantia liberada ou restituída após a celebração do 
contrato, podendo esse saldo ser utilizado como parte da garantia contratual previsto no Edital. 

15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o o3jeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos licitantes 
caeastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o início da 
sessão de credenciamento: 

16 1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 

Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
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trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
(Anexo IV); 

16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
protr otor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 

16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
senda a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 

16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais fmais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devindo ser a mesma assinada, ao fmal, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
venGedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a 
not2 de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, fmdo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
venzedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Turitum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 

16.1i.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados e 
jul odos os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 

17 1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
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documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 

17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
con. petente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 

- A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
elas rificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
prol posta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 

17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a mais 
ben classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da menor 
proposta; 

17.2..2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 

18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que se 
mar ifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
pod,mdo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 

18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de recurso 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

- A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 

18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da r essão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 

18.f; - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
pra; ri de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 

18.5.1 - Julgamento das propostas; 

18.!;.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
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18.f. -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 

- A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações com 
suas contran-azões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 

18.(,.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 

18.: - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPI„ no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 

18.-5 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 

18.5 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordmador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
Freiaune vencedora; 

18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licit não. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 

19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecido em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tunta nos sítios oficiais dos 
org.,' os emissores, que servirão como forma de autenticação. 

19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos 
de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item os 
documentos cuja validade é indeterminado. 

19.2 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 

Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 

tols as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de repicsuntante 
do licitante. 

20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de otendidas os condições do Termo de Referência e o Edital. 

20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 

autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos; 
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20.:; - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses itens, 
just ficadamente. 

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Refzência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula este 
doc /mento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, 
oripteenderido: 

21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padrnização e simbologias; 

21.i; - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
mat :siais descritos neste edital e no Termo de Referência; 

22. - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
conratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 

21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Terno de Referência; 

21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
cortrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Terno de Referência; 

21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 

21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apre sentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
conntantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 

21.1 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
todr a vigência do contrato, a pedido do Município; 

21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
tock s ás condições dê habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Vlunicípio, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
cortratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
ilidi:Ma nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços 
e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
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21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
podares para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 
feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do 1 órátio normal de expediente, seiti que isso gere qualquer custo adicional; 

21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emiasores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 

21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 

21.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contato, dados de corda bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 

21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 
70 c.a Lei Federal n°. 8.666/93; 

21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
comratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 

21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

22- OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 

22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 

22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
ohje to; 

22.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

22.4. - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
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j.TUNTUM 
22.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, 
o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento 
das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irre;iulaiidades constatadas; 

22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
forr ecimento (ordem de fornecimento); 

- Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com 
as e tpecificações do Termo de Referência; 

22.5: - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
can, rato; 

22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser fumados; 

22.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
hab: litado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

23 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio técnico de 
profissional ou empresa habilitada; 

23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regt larização das faltas ou defeitos observados; 

23.: - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser olicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes; 

23.2 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de 3. igência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

23.4 -Inch.pcndente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão do 
contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 

23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse fim. 

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ânus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 
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b.TUNTUM 

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 

25.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
real zado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 

25.1 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pek recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das obrigações 
coo ratu ais; 

25.1 .1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 

25.2. - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Refefeinein; 

25.4. - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este Edital, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 

25.5i - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 

25.t. - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante vencedora 
junt à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da Constituição 
Fed 

26-- PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor ou 
prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 2í% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, conforme disposto 
nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/93; 

26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários; 

26.1 - Nenhum acréscimo ou supressão podei-á exceder o Iiiinte estabelecido nesta conção, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

27- MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante poderá 
aplicar as seguintes penalidades: 

27.1 - Advertência; 
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27.:; - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
con raditório à: 

27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infiringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.2/2/8696; 

27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
just a causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 

27.'3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 

27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enuanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja piontovida a 
reabilitação perante o contratante. 

27.f; - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

28-• IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisic a ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 

28. - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a petição 
inte :posta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição; 

28.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 

28.:..1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 

28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 

28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 

28.2 Quando acolhida a petição conta o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 

28.1; - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do 
procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de 
pestioas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de Apoio, 
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a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, de 
espe cialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 

29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por sua 
inic ativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido o 
Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 

29.: - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Adr Unistração; 

29.2. - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes 
expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos fmanciadores; 

29.‘. - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
qua squer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação ruo quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 

29.5, - A critério da Administração esta licitação poderá: 

29.5..1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
pare cer escrito e devidamente fundamentado; 

- Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente 
ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
sufi:,iente para justificar tal conduta. 

29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 

29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 

29.6, - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
con lição anterior; 

29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
anuí ila defesa; 

29.7 - AS notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como á diVülg- itçâo de resultados 
de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, (e-mail) ou 
fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão anexado aos autos, 
ou sinda através de publicação no órgão Oficial do Município. 

29./: - O tipo de contato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade de 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

A lhIS TUNTUM 
IS MAIS QUE TRABAUIO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 

29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com autenticidade 
da Contabilidade. 

30 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes deste 
edital os seguintes anexos: 

30.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 

30.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 

30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 

30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, 
que não emprega menores de idade; 

30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 

30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 

30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato; 

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da licitação 
com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de 
quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 21 de janeiro de 2021. 

r\r 

Rhicarddo Helirv II Alexanndro Baptista Costta 

Secretário unicipal de Administração 
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j.TU&túM 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

I. OBJETO 

1.1. Aquisição de água mineral para atendimento dos serviços básicos na cantina da 
Prefeitura de Tuntum - MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos serviços 
púbicos e demais órgãos da estrutura administrativa do município conforme abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS FRAÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTD P. UNIT. P. TOTAL ITEM 

1 

Água Mineral Natural 
acondicionada em Galão 
de 20 litros 

ITEM EXCLUSIVO 
UND 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00 

MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43,1. 

2 

Agua Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 1,5 
litros c/ 6 unidades BANDEJA 800 R$ 10,57 R$ 8.456,00 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

3

Água Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 500 
ml c/ 12 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
MERME/EPP- LC 

BANDEJA 950 R$ 9,63 R$ 9.148,50 

123106, art. 43, I. 

4 

Água Mineral Natural 
acondicionada em Copo 
Plástico de 200 ml 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 11.500 R$0,88 R$ 10.120,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO RS 45.224,50 
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2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação se faz necessária em virtude das necessidades de atendimento dos serviços 
básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e também para consumo dos servidores e 
usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa do município. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por 
escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. %IGÊNC1A 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 
12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7.110 PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do Documento 
Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 007/2021 

 de de 2021 

Pre2ados Senhores, 

(empresa), com sede na cidade de à 
Rua , n.° , inscrita no CNPJ/MF sob o número 
nest é ato representado por  , portador do CPF n.° 

 e R.G. a° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de 
Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração, os preços infra 
discriminados para contratação de empresa para a aquisição de água mineral para 
atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e também para 
comiumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura 
administrativa do município, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°007/2021: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 

Agua Mineral Natural 
acondicionada em Galão 
de 20 litros 

ITEM EXCLUSIVO 
UNT) 2.500 

MEI/M E/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

2 

Água Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 1,5 
litros c/ 6 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

BANDEJA 800 

3 

Agua Miberal Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 500 
ml c/ 12 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- Ide 
123/06, art 43, I. 

BANDEJA 950 
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T 010 UM 

Água Mineral Natural 
acondicionada em Copo 

4 Plástico de 200 ml 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 11.500 

MEUME/Ef'P- LC 
123/06, art. 43, I. 

TOTAL DO ORÇAMENTO 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) Prcposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Da los Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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6.IÚNtUM 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A en presa , inscrita no CNPJ N° • revresentada 

pelo Sr.  , CPF:  , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impe Altivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no 

Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 007/2021 operado na modalidade Pregão n° 

007/-4A:121 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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.TUNTUM 

ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n.° 007/2021 

Pregão Presencial n.° 007/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CNTJ  , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da Carteira de Identidade 

  e do CPF n°.  DECLARA, para 

fins lio dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela 

Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Obrervação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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TUNTUM 

ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 007/2021 

Pregão Presencial n.° 007/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A e tigresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua   n.° 

bairro , cidade  , neste ato 

reprt sentada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.  

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

cons- :itui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG 11.0  , inscrito no CPF sob o n.° 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao 

Município de   . praticar os atos necessários com vistas à 

parti;ipação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.°  , na 

Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços 

e demais condições, confessar, transigir, desistir, fumar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, 

dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(6»servação: comprovar competência para dar procuraç -ão). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 007/2021 

Pregão Presencial n.° 007/2021 

MO [ELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa  , inscrita no Cl\fin sob o

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser 

micnempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazei uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela nomia infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VII 

Prot esso Administrativo de Licitação n.° 007/2021 
Pregão Presencial n.° 007/2021 
Min uta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o Município de Tuntum/MA e a empresa 

teúdo conto objeto 

O Município de Tuntum/IV1A, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Frederico 
Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, neste 
ato representado por , CPF n.° 
residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa  , CNPJ:  , estabelecida à Rua 

 , n°.  , Bairro:  , na cidade de 
  Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG - 
 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base no 

Proc esso Administrativo de Licitação Pública n°.  / , Modalidade Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
obse Nadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a Contrata* de empresa 
para a aquisição de água mineral para atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura 
de Tunturn - MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e 
demitis órgãos da estrutura administrativa do município, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 007/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICI O N°007/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no 
que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas 
e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 

3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos 
dos iieniços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ ( ) referente ao(s) item (ns)  
registrados. 

4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento 
de dibito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 

4.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, 
sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 

4.3. Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerirão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
For ecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decc rente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará 
a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a 
alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 

9.1 Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padionização e simbologias; 

9.2 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e cem os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 

é 
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 

9.4. Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de F eferência; 
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9.5 Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
conti ato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 

9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades defmidos por ele; 

9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 

9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 

9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contutação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indic ada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços 
e do; resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 

9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
podres para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos fmais de semana e 
feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficc zes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 

9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobaténios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada 
nos ;ites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 

9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se 0 wiga prontamente a atender; 

9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 

9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 
da lei Federal tf'. 8.666/93; 
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9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 

9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 

9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante 
todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação 
dos r rodutos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comtinicar á Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 

10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 

10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fisc21/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 

10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 

10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 

10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com 
as especificações do Termo de Referência; 

10.7 - Efetuar o recebimento provisório e defmitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 

10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivo 
que venham a ser firmados; 

 i‘
10.9- Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habi itado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO o 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
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11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser splicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes; 

11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
terrnps das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 

13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 

13.1 1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

13.1 2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

13.1 3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 

13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 

13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrfmento convocatório e no contrato; 

13.14 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 

13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 

13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 

13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
dete:minadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da e (ecução do contrato; 
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13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fimdamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 

13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 

13.3 1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cen. o e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou perra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 

de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, 
graN e perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, 
sua lecisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 

13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
pra2o acarretando as seguintes consequências: 

13.2.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato aróprio do contratante; 

13.1..3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 

13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
cont 30 (trinta) dias de antecedência. 

CL ÁUSULA DECIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajuiladas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CON I RATUAL - 
pre;ente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições 
de ::ubcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA = DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de( 
direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei 
Co implementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis 
à e ipócie. 

CLÁUSULA DÉCEVIA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Poro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pely/IUNICIPIO Pela CONTRATADA 

Secre1ário Municipal de Administração Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°007/2021 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e 
Equip de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de emoresa para a aquisição de água mineral em virtude das necessidades de atendimento dos 
serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e também para consumo dos 
servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa do 
manje pio de Ttuttum, BASE LEGAL: Lei Federal n° 10,520/025 subsidiariamente pela Lei 
Federil n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes Proposta e Habilitação: às 09h do dia 08 de fevereiro de 2021. O Edital estará 
à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. 
Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na gala da CPL, na Sede da Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum, localizada na Rua Ariston Léda, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 
onde e ;ta funcionando provisoriamente a Prefeitura. 

Tuntum — MA, 25 de janeiro de 2021. 

Valquiria Silva Pessoa 
Pregoeira 
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Senador Alexandre Costa - MA, 20 de janeiro de 2021. 

FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA SECIETAIDO bISOU SOSSESTRES RATNER COSTA SÃ 
DE ADMINISTRAÇÃO JLSISWL PAPEARIA MIA 

Publicado por: ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 
Código identificador: 19575c352a5213585eafd901f1)cc76e36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 
RIACI1à0 

PORTARIA No 07/2021-GP DE 4 DE JANEIRO DE 2021 
CÂMARA MI NICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO 

PORTARIA N9 07/2021-GP 
"Instituí Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Sucupira do Machão, Estado do Maranhão e 

it outras providências" 
Presidente da Câmara Municipal de Sucupira do 

machão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Orgânica do Município e Art. 612, inciso 
XVI, da Lei Federal n°8.666/93; 
RESOLVE: 
Art. 1 9 - Fica instituída a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Câmara Municipal de Sucupira do Ftiachão, 
Estado do Maranhão, pelo prazo de um ano, com a função de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e 
procedimentos relativos às licitações e ao cadastrameiato de 
licitantes, com fulcro no XVI do Art. 6o da Lei Federal 8.666/93, 
composta pelos membros abaixo qualificados: 
Delzianny Morais Guimaraes 
Presidente/CPL 
Erick Ribeiro Lima 
Membro/CPL 
Maria da Conceição B. Carvalho 
Membro/CPL 
Art. 29 - Os membros responderão solidariamente por todos os 
atos praticados pela Comissão, salvo posicionamento contrário 
devidamente registrado em ata. 

*
mitt. 39 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
inatura, revogadas as disposições em contrário. 

ete da Presidente da Câmara Municipal de Sucupira 
do Riachâo, Estado do Maranhão, em 04 de Janeiro de 
2021. 
CARMELIA MARIA OLIVEIRA LIMA 
Presidente da Câmara 

Publicado por: MARCOS MOURA EVARISTO 
Código identificador: 204592848d41832c408650dc32dd5034 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO 

DECRETO N° 004, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

Dispõe sobre a suspensão de concessão de licença prêmio por 
assiduidade até 31 de dezembro de 2021 e estabelece a forma 
de concessão dos requerimentos administrativos e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO/MA, no 
uso das suas atribuições que lhe conferem o inciso VI do art. 76 
da Lei Orgânica Municipal, e 
CONSIDERANDO o princípio fundamental do regime jurídico 
administrativo, que é o da Supremacia do Interesse Público, e 

que a discricionariedade da administração pa 
momento oportuno em que esse beneficio poder 
leva em conta a conveniência e a oportunidade, 
qualquer prejuízo para o Município e sua população; 
CONSIDERANDO que a redução do custo da máquina publica 
proporcionará melhores resultados de atuação e garantia de 
efetiva prestação dos serviços considerados essenciais para a 
população; 
CONSIDERANDO os custos financeiros e operacionais 
advindos da substituição de servidores municipais que se 
encontram em gozo de licença prêmio/assiduidade; 
CONSIDERANDO a vigência da Lei Complementar no 
173/2020, que veda o aumento de despesas até 31 de dezembro 
de 2021; 
CONSIDERANDO a necessidade de canalizar recursos 
financeiros do erário municipal para fazer frente às ações de 
prevenção, combate e enfrentamento da pandemia da 
COVID-19; 
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de serem 
promovidas medidas administrativas destinadas a reduzir a 
despesa pública, 

de
Jã 

r 

DECRETA: 
Art. 19. Ficam suspensas até 31 de dezembro de 2021 a 
concessão de licenças prêmio por assiduidade (art. 85, Lei n. 
141/98) aos servidores públicos municipais, excetuando-se os 
servidores que se encontram em processo de aposentadoria, 
bem como aqueles que já se encontram em gozo da referida 
licença. 
Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS VINTE E 
CINCO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
E UM. 

ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 434825f2425e71181902a93c3b2de3f3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL No 007/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N9 007/2021. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de seu 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de água 
mineral em virtude das necessidades de atendimento dos 
serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e 
também para consumo dos servidores e usuários dos serviços 
públicos e demais órgãos da estrutura administrativa do 
município de Tuntum. BASE LEGAL: Lei Federal no 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.o 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes Proposta e Habilitação: às 09h do dia 08 de 
fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do 
Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Sede da Secretaria Municipal de 
Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston Leda, S/N - 
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando 
provisoriamente a Prefeitura. Tuntum - MA, 25 de janeiro de 
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2021. Valquírla Silva Pessoa - Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: dd549478993be2705bb3c0eadb4f7713 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.o 
008/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.o 008/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
de Tuntum - MA, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento de todos que estará realizando 
Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para a 
aquisição de moveis e eletrodomésticos, a fim de melhor 
equipar e manter os setores da Secretaria Municipal de Saúde 
de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal no 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.o 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h00min do dia 08 
de fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 

Satuita no setor de licitação, das 08h00m1n às 12h0Omin e no 
write do Município. Os interessados na aquisição do mesmo 

deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na Sede da Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum, localizada na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando 
provisoriamente a Prefeitura Municipal. 25 de janeiro de 2021. 
Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: d4e4e148e91d54d3f7ddbefI5bcd24ec 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE URBANO SANTOS 

ERRARYA DA PUBLICAÇÃO TP 001 2021 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. TP 001 2021. OBJETO: Contratação 
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
Advocatícios para Atender as Demandas do Município de 
URBANO SANTOS/MA. NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
(DOM-FAMEM) DO DIA 20 DE JANEIRO DE 2021, ANO XV, 

ailDIÇÃO No 2518, PÁGINA No 88. ONDE LÊ-SE: "na Praça 
Wuse de Freitas, no 35". AGORA LEIA-SE: "na Avenida 

Manoel Inácio, SN". ONDE LÊ-SE: "no dia 05 de fevereiro 
de 2021, as 10h3Ominhrs". AGORA LEIA-SE: "no dia 05 de 
fevereiro de 2021, as 09h0Ominhrs". Mantenha-se 
inalteradas as demais informações. 22 DE JANEIRO DE 2021. 
JHONNY FRANCES SILVA MARQUES. PRESIDENTE. CPL. 

Publicado por: JHONNY FRANCES SILVA MARQUES 
Código identificador: 916f148d25e5d549d92a9153c4153dd0 

ERRAR:"A DA PUBLICAÇÃO TP 002 2021 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. TP 002 2021. OBJETO: Contrafação 
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Contábeis 
para Atender as Demandas do Município de URBANO 
SANTOS/MA. NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (DOM-
FAMEM) DO DIA 20 DE JANEIRO DE 2021, ANO XV, EDIÇÃO 
No 2518, PÁGINA No 88. ONDE LÊ-SE: "na Praça Jose de 
Freitas, no 35". AGORA LEIA-SE: "na Avenida Manoel 

Inácio, SN". ONDE LÊ-SE: "no dia 05 de fevereiro de 2021, 
as 09h0Omine. AGORA LEIA-SE: "no dia 05 de fevereiro de 
2021, as 10h3Omin". Mantenha-se inalteradas as demais 

informações. 22 DE JANEIRO DE 2021. JHONNY 
SILVA MARQUES. PRESIDENTE. CPL 

Publicado por: JHONNY FRANGES SILVA 
Código identificador: 17a128df8d84Sce74a9cea 

ERRARTA DA PUBLICAÇÃO PP 001 2021 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. PP 001 2021. OfiJETO: Contratação 
de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria Administrativa nas Áreas de 
Licitações, Contratos e Convênios para Atender as Demandas 
do Município de URBANO SANTOS/MA. NO DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO (DOM-FA/vIEM) DO DIA 20 DE JANEIRO DE 
2021, ANO XV, EDIÇÃO N°2518, PÁGINA No 87. ONDE LÊ-SE: 
"na Praça Jose de Freitas, no 35". AGORA LEIA-SE: "na 
Avenida Manoel Inácio, SN". Mantenha-se inalteradas as 
demais informações. 22 DE JANEIRO DE 2021. JHONNY 
FRANGES SILVA MARQUES. PREGOEIRO. CPL 

Publicado por: JHONNY FRANCES SILVA MARQUES 
Código identificador: 9246ef04bba191f7f5b9a56251164287 

ERRARIA DA PUBLICAÇÃO PP 002 2021 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. PP 002 2021. OBJETO: Contratação 
de Empresa Especializada nos serviços de consultoria em 
recursos humanos com estruturação de planos e de cargos e 
salários, atualização previdenciária, informações de portais e 
processamento de folha de pagamento par ao Município de 
URBANO SANTOS/MA. NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
(DOM-PANEM) DO DIA 20 DE JANEIRO DE 2021, ANO XV, 
EDIÇÃO No 2518, PÁGINA No 87. ONDE LÊ-SE: "na Praça 
Jose de Freitas, no 35". AGORA LEIA-SE: "na Avenida 
Manoel Inácio, SN". Mantenha-se inalteradas as demais 
informações. 22 DE JANEIRO DE 2021. JHONNY FRANCES 
SILVA MARQUES. PREGOEIRO. CPL. 

Publicado por: JHONNY FRANCES SILVA MARQUES 
Código identificador: 53722772d45515e947e096687980e491 

ERRARIA DA PUBLICAÇÃO PP 003 2021 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. PP 003 2021. OBJETO: Contratação 
de Empresa Especializada nos limpeza pública serviços de 
Município de URBANO SANTOS/MA. NO DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO (DOM-FAMEM) DO DIA 20 DE JANEIRO DE 2021, 
ANO XV, EDIÇÃO No 2518, PÁGINA No 87. ONDE LÊ-SE: "na 

Praça Jose de Freitas, no 35". AGORA LEIA-SE: "na Avenida 
Manoel Inácio, SN". Mantenha-se inalteradas as demais 
informações. 22 DE JANEIRO DE 2021. JHONNY FRANCES 
SILVA MARQUES. PREGOEIRO. CPL. 

Publicado por: JHOIVNY FRANCES SILVA MARQUES 
Código identificador: 961778153c3362fd6d4339060cc29213 

ERRARTA DA PUBLICAÇÃO PP 004 2021 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. PP 004 2021. OBJETO: Contratação 
de Empresa Especializada no serviços de manutenção na rede 

pública de iluminação em vias e praças para o Município de 
URBANO SANTOS/MA. NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
(DOM-FAMEM) DO DIA 20 DE JANEIRO DE 2021, ANO XV, 
EDIÇÃO No 2518, PÁGINA No 86. ONDE LÊ-SE: "na Praça 

Jose de Freitas, no 35". AGORA LEIA-SE: "na Avenida 
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Maranhão Lança vadnômetro para medir número de 
pessoas imunizadas no estado 

O
Marannocontacomuma ferramenta digi-
tal que garante maior transparência sabre 
os dados relacionados1 hosmbação contra 
o comnanus. O Governo do EstadA por 

meio da Secretaria de Estado da Sadde (E135), lançou o 
vacino metro. O recurso omine permite que qualquer 
penca posas acompanhar, em tempo real. o número de 
vacinados c onixe a Covid-I9 no Maranhão. 

A fenamenta está dispoinel no endereço eletrônico 
Mtps://painel-cov1d19.saudeatgombrIvachns ecoo-
têm os ndm eras atualizados de doses recebidas, doses 
aplkadas, profissionais de saúde g inflados, btlfge-
nas imimindos eo quantitativo de idosos e deficientes 
instancio/untados que receberam vindos. 

Segurado a Ultima atualização. das 14h desta segun-
da-feira (255,0 Maranhão fera aplicação do imunizam 
te em 27298 pessoas. 

O painel que monitora averbação contra a Cavid-19 
também deitou teimemo de doses incendas porrada 
um dos 217 municípios maranhenses. 

Vaeleaketrasma/Oxford aspa. Martas 
tgodomingo (241,0 Maranhão recebeu ncoolose de va-

cinas onmdas do Ministarb da Saúde (MS). Sã o48.500 
doses da Asuazeneca/Oxfon para profissionais de saúde 
e pacientes que estejam em traltaniellte com radioterapia, 
quimioterapia °hemodiálise. 

"No caso das 48$00 doses de vacina Astnaeoeca re-
cebidas hoje [domingo, 241, elas seno destinadas à apli-
cação integrahnente, sem asem para a segunda dose. 
Isso porque o Intervalo de tempo entre as doses é maior 
do que a CoronaVac, permitindo o recebimento de lote 
especifico para a segunda dose, explicou o governador 
Flávio Disso em mensagem nas redes sociais. 

Ainda de acordo ogovensedor, a prkaizepth de pacien-
les oncológicos passa a integrar o Plano de Imunização 
do Manunão. 'Ines no pacientes que podem ter um 
quadro mais grave de Gond e estão submetidos compul-
soriamente a uma rotina hospitalar. Essa é uma nova di-
retriz que passa a integrar oPlano Estadual de Vacinação 
do Maranhão", disse o governador Flávio Dino. 

Transição do ano letivo é tema 
• de reunião entre MP e Semed 

OTRATEGICO 201.5 - 2C:' 1 

Com o objeno decoohecer opino de trabalho pua 
a ensina( entre os anos letivosde 2020 e 8)21, promo-
roles de justiça que atuam na defesa da Educação, Paulo 
~are Lindonlonson de Sousa, se reuniam. na manhã 
desta segunda-feini,25. coma vice-prefetta e secretária 
munidos/ de Educação de São Int Bandeia Mimada, 
e sua equipe.0 encontro foi realizado no antro Dana-
rá do Mn inazio Público. 

A equipe da Semed apresentou as oilentações que 
serão repisadas aos professores da rede municipal de 
ensino renovai /is n61180185 e registros finais. A ideia 
hilcial da Semed é continuaram o ensino a distancia 
e implantar o ensino híbrido no segundo semestre de 
2021, se a scoodições sanitárias permitirem. 

Segundo Pimenta Miranda.° ensino remoto disP0-
olbilizado pela rede pública municipal está panando 
por adaptações para garantir condiçõesde trabalho aos 
professosa e de aprendizado aos estudantes.M Semed 
dará todo suporte para termos ume padronização do 
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ensino na rede MUllicipan afirmou. 
'Anilar da 21 Promotoria delindo de Defesa da Educa-

ção, LiodonjonsonGonçalves de Sousa. aproveitou a opor-
minden= relembtaroutnudemandasdo MPAIA, como 
os casos das escolas comimitfrias e de educação especial. 
'A gente precisa que essa adaptação seja feira da maneira 
correta, estando em contato direto com as escolas, para 
que o prejulzo seja Salmo', disse. 

Paulo Avelar reallmeoua necessidade de diálogo ea dis-
ponibilidade pare debater com o Poder Público a fim de re-
solver as demandas da sociedade. 'Gostei da apresentação 
do plano de transição, mas vamos soalhar mais defasa-
damente° documento entregue pela Semed e dar o pare-
cer do ~nitri Público embreve, concluiu o titular da 
Is Promotoria de Justiça de Defesa da Educação. 

A Semed ainda informou que estai trabalhando no de-
senvolvimento de uma plataforma própria para auxiliar 
no ensino rernoto.A principio será utilizada a ferramenta 
'GoogleClassroonf. esclareceu a secretaria. 
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ASSOCIAÇÃO DOS AUDITOPES DA AUDITORIA 
GERAL DO ESTADO DO IAARANNAO - AIA:NPAA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRORDINAIDA 

Convocamos os auditores associados para Assem-
bleia Geral Extraordinária, a ser realizada no auditó-
rio da Secretaria da Fazenda do Estado do Mara-
nino - Sito à Av. Prof. Carlos Custa sin Canso, em 
Mo Luis - MA, no dla de 2S de tenreiro de 2021, às 
1Sh. com a finalidade de deliberarmos sobre a lide 
em que o Dr. Francisco Coelho e o I . José Caval-
cante de Alencar Junior advogam. 

São Luís (MAL 2.5 de janeiro de 2021 

José Hãton da Silva 
Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto realizar a 

contratação de empresa para a aquisição de água mineral 

para atendimento dos serviços básicos na cantina da 

Prefeitura de Tuntum - M4, e também para consumo dos 

servidores e usuários dos serviços públicos e demais 

órgãos da estrutura administrativa do município, conforme 

especificações constantes do edital. 

Aos oito dias do mês de fevereiro de 2021, às 09h12min, na sala de reunião 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Sede da Secretaria Municipal de 
Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston Léda, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 
65763-000, onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura Municipal, reuniram-se 
a Pregoeira e membros da Equipe de Apoio, para inaugurar a Sessão Pública do Pregão 
Presencial n°007/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa para a aquisição 
de água mineral para atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum 
- MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais 
órgãos da estrutura administrativa do município, conforme especificações constantes do 
edital. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, nenhuma empresa 
se fez presente, não havendo interessados. A Pregoeira, com escopo na Lei de Licitações 
decide declarar a licitação DESERTA, sugerindo reabrir o certame, desde que o 
procedimento não cause prejuízo a administração. 

Logo estaremos republicando novo aviso de licitação informando a data da 
nova sessão do certame, bem como o horário de realização. 

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta 
sessão. Eu, Valquiria Silva Pessoa, lavrei e assino a presente ata com membro da equipe 
de apoio. 

V quíria Silva Pessoa 
Pregoeira 

fi31,104 ço gr 
ivinoe Funte de Araúj J 

Equipe de Apoio 

Wejity 2 ,/ 
Wesliey Pereira de Sousa 

Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

O Município de Tuntum/MA torna público, para conhecimento de 
todos, que a licitação na modalidade Pregão Presencial n.° 007/2021, para a contratação 
de empresa para a aquisição de água mineral para atendimento dos serviços básicos na 
cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e também para consumo dos servidores e usuários 
dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa do município, conforme 
especificações constantes do edital, realizada em 08 de fevereiro de 2021, às 09h00min 
foi considerada DESERTA, por não comparecerem interessados ao certame. 

Tuntum/MA, 08 de fevereiro de 2021. 

CAL/r., .9v< ev 
quiria Silva Pessoa 
Pregoeira Titular 

Portaria n.° 002/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Fredaico Coelho 411 - Centro • 65763-1300 • Tuntum - Maranhão 
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1 2) - NOMEAR, com efeito a contar de 04 de janeiro de 2021,0 
Sr. Francisco Alves Carneiro, portador do RG nu 423.230 
SSP-PI, inscrito no CPF n2 021.345.813-60, para ocupar o cargo 
Comissionado de Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos. 

2 0) - Esta entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as distribuições em contrário. 

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque 
do Estado do Maranhão aos 04 dias do mês de Janeiro de 
2021. 

Bartolomeu Gomes Alves 
Prefeito Municipal 

Publicado por: RODRIGO PIRES CASTELO BRANCO NETO 
Código identificador: 6c1f4c2871a24fe07db5cd644890d2df 

PORTARIA N°09/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 
20211)15121SE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

• 
COMISSÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria if 09/2021, de 04 de Janeiro de 2021. 

"Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO da 
prefeitura municipal de Senador La Rocque/MA, dá outras 
providências". 

BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal de 
Senador La Rocque do Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições contidas na Constituição Federal de 1988 e na Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

1 2) - NOMEAR, com efeito a contar de 04 de janeiro de 2021, o 
Sr. Adailton Barbosa da Silva, portador do RG n 2
034470712007-0, inscrito no CPF n2 365.231.863-34, para 
ocupar o cargo Comissionado de Secretário Municipal de 

e kultura, Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

22) - Esta entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as distribuições em contrário. 

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque 
do Estado do Maranhão aos 04 dias do mês de janeiro de 
2021. 

Bartolomeu Gomes Alves 
Prefeito Municipal 

Publicado por: RODRIGO PIRES CASTELO BRANCO NETO 
Código identificador: 47c12e68c011689e19444e5565094ede 

PORTARIA N°10/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 
2021.DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria n° 10/2021, de 04 de Janeiro de 2021. 

"Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO da 

prefeitura municipal de Senador La Rocque/MA, tras 
providências". 

BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito 
Senador La Rocque do Estado do Maranhã 
atribuições contidas na Constituição Federal de 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

1 2) - NOMEAR, com efeito a contar de 04 de janeiro de 2021, o 
Sr. Daniel Lopes de Oliveira Silva, portador do RG n2
036648142009-6, inscrito no CPF no 053.795.413-99, para 
ocupar o cargo Comissionado de Procurador Geral do 
Município. 

20) - Esta entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as distribuições em contrário. 

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque 
do Estado do Maranhão aos 04 dias do mês de Janeiro de 
2021. 

Bartolomeu Gomes Alves 
Prefeito Municipal 

Publicado por: RODRIGO PIRES CASTELO BRANCO NETO 
Código identificador: 5c3a2d208e5348b1ec704f46fe2ac22e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO 

CONTRATO N2. 016/2021 - CPL - PREGÃO PRESENCIAL 
N2 020/2020. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2

017/2020. 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N2. 016/2021 - CPL - 
Processo Administrativo n.2 039/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nu 020/2020. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0 017/2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tasso fragoso/MA, 
CNPJ no 06.997.563/0001-82, através da Secretaria Municipal 
de Saúde. CONTRATADA: ABRAÃO SOARES DA ROCHA 
JUNIOR, CNPJ n2 26.818.965/0001-80, com endereço na Rua 
Rui Barbosa, 252, Centro, Tasso Fragoso/MA, CEP: 65.820-000: 
OBJETO: prestação de serviços de manutenção e instalação de 
aparelhos de Ar Condicionado de interesse da Secretaria 
Municipal de Administração. Valor Total R$ 35.057,50 (trinta 
cinco mil cinquenta sete reais e cinquenta centavos): DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0003.2-009 Gestão da Secretaria de 
Administração e Gestão de Pessoal, 3.3.90.39.00.00 
0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
VIGENCIA: 31 de dezembro de 2021. DATA DA ASSINATURA: 
08 de fevereiro de 2021 - ROBERTH CLEYDSON MARTINS 
COELHO, CPF n° 407.566.533-04 - Prefeito Municipal de Tasso 
fragoso/MA e ABRAÃO SOARES DA ROCHA JUNIOR, CPF n.2
017.353.843-64 - Proprietário. 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA 
Código identificador: 9cd5f56766d8ce9bed1flab23fa469a0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. O Município de 
Tuntum/MA torna público, para conhecimento de todos, que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 6.12 007/2021, para a 
contratação de empresa para a aquisição de água mineral para 
atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de 

f a to m . oro .10-
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Tuntum - MA, e também para consumo dos servidores e 
usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura 
administrativa do município, conforme especificações 
constantes do edital, realizada em 08 de fevereiro de 2021, as 
09h00min foi considerada DESERTA, por não comparecerem 
interessados ao certame. Tuntum - MA, 08 de fevereiro de 
2021. Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 2bf361de25d4292b60a88512fdbce458 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTóIA 

DECRETO N2 012 DE 05 DE FEVEREIRO 2021 

Dispõe sobre a suspensão das comemorações carnavalescas no 
ano de 2021 e dó outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUTÓIA/MA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas e, 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n2 188 de 03 de 

/t etro de 2020 o Ministério da Saúde declarou Emergência 
aúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus, e que, em 11 de 
março de 2020 a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
declarou o estado de pandemia do Covid-19, o que exige esforço 
conjunto de todo o Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO que por meio do Decreto n2 35.672, de 19 
de março de 2020, foi declarado estado de calamidade pública 
no Estado do Maranhão, em especial, em razão dos casos de 
contaminação pela COVID-19 (COBRADE 13.1.1.0 - Doença 
Infecciosa Virai), o qual foi reconhecido pela Assembleia 
Legislativa por meio do Decreto Legislativo n2 498, de 24 de 
março de 2020, e reiterado pelo Decreto n2 35.742, de 17 de 
abril de 2020, pelo Decreto n2 35.831, de 20 de maio de 2020, 
pelo Decreto nu 36.203, de 30 de setembro de 2020, e pelo 
Decreto n2 36.264, de 14 de outubro de 2020; 

CONSIDERANDO que, em razão do Poder de Polícia, a 
Administração Pública pode condicionar e restringir o exercício 
de liberdades individuais e o uso, gozo e disposição da 

Ilir
riedade, com vistas a ajustá-los aos interesses coletivos e 
em-estar social da comunidade, em especial para garantir o 

ireito à saúde e a redução do risco de doença e de outros 
agravos; 

CONSIDERANDO ser o objetivo do Governo Municipal que a 
crise sanitária seja superada o mais rapidamente possível, 
havendo restabelecimento, com segurança, de todas as 
atividades; 

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia, com 
indicadores crescentes em todo o país, inclusive com casos 
comprovados de nova variante do novo Coronavírus, com 
potencial possivelmente mais elevado de transmissibilidade; 

DECRETA 

Art. 12. Em consonância com o decreto Estadual n2 36.462, de 
22 de janeiro de 2021, fica determinado, no Município de Tutóia 
(MA), a suspensão das comemorações de Carnaval no ano de 
2021, tanto em ambiente público quanto privado, em virtude da 
pandemia do COVID-19. 

Art. 22 Fica determinado o ponto facultativo no serviço público 
municipal, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2021 (segunda-feira 
e terça-feira de carnaval). No dia 17 de fevereiro de 2021, 

(quarta-feira de cinzas) o ponto facultativo é apenas n o da 
manhã. 

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de s 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tutóia, Estado 
aos 05 dias de fevereiro de 2021. 

Raimundo Nonato Abraão Baquil 
PREFEITO MUNICIPAL DE TUTÓIA (MA) 

Publicado por: JOÃO CARVALHO DA ROCHA 
Código identificador: 183bc50475997cea9011001301d1 1489d 

PORTARIA NQ 713/2021 

Dispõe sobre a designação para ordenador de despesas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUTÓIA, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Tutóia, 

RESOLVE: 
Art. 12. Designar, JOÃO CARVALHO DA ROCHA, portador do 
CPF N2. 014.339.323-50 Secretário Adjunto Municipal de 
Fazenda. Patrimônio e Finanças, a competência de Ordenador 
para os atos de ordenação das despesas de sua unidade 
administrativa que engloba a Secretaria Municipal de Saúde e 
Fundo Municipal de Saúde, ficando autorizado a assinar 
empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar 
licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 
Estado e da União e a prestar contas de convênios com o 
Estado ou União. 
Parágrafo único. Fica autorizado ao ordenador de despesa, 
Secretário Adjunto Municipal de Fazenda, Patrimônio e 
Finanças, a movimentar as contas bancárias por meio de 
cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em 
conjunto Secretário Municipal de Fazenda, Patrimônio e 
Finanças. 
Art. 22. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tutoia, Maranhão, em 20 de 
janeiro de 2021. 

RAIMUNDO NONATO ABRAÃO BAQUIL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: JOÃO CARVALHO DA ROCHA 
Código identificador: 625618833ba26e7b1db1624eaecd2ca9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS 

OFICIO DE NOTIFICAÇÃO 

Ofício n2 008/2021 

Urbano Santos/Ma, 08 de Fevereiro de 2021. 

ASSUNTO: Edital para notificação de abertura de 
procedimento administrativo de Regularização Fundiária 
Urbana 
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PORTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

*DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI Ir 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3355/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunburt, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — EARA 'FERREIRA COSTA 1FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções dePregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeittua 
Municipal de Tunturn, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constindrem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO). 

Art. 30_ os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão SINS atividades DO período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
licitatérios, na Modalidade Protão e as descritas no inciso IV do art. 30 da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Arr. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

mt 50 . Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de INinnmt, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Digitalizada com CamScanner 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021 

A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando 
licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de água mineral em virtude das 
necessidades de atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - 
MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais 
órgãos da estrutura administrativa do município de Tuntum. BASE LEGAL: Lei Federal 
n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e 
as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 1 lhOOmin do dia 06 de abril de 2021. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, 
na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. 

Sara Fe 

Tuntum — MA, 19 de março de 2021. 

osta Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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MAIS QUE TRABAL.H,
CUIDAR DA NOSSA GE I JTEI 

MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos os interessados, que o PP 046/2021 com abertura prevista para às 11h0Omin do dia 24 de março 
de 2021, fica ADIADO "Sine Dieu, motivado pela necessidade de alteração no edital. Para mais esclarecimentos, entrar em 
contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpituntum@gmail.com. Tuntum - MA, 19 de março de 2021. Sara 
Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
Serviços de Planejamento, Gestão e Consultoria para a Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme termo de 
referência. BASE LEGAL: Lei Federal o° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
gier condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 06 de abril 
aut021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. 
Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, 
na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum©gmaitcom. Tuntum - MA, 19 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição 
de água mineral em virtude das necessidades de atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Turiturn - 
MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa 
do município de Tuntum. BASE LEGAL: Lei Federal o° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal o.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
11h0Omin do dia 06 de abril de 2021. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio 
do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 19 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

• 
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Sia Ia libido e til de mele de 2021 

Prefeitura intensifica higienização 
de mercados e públicos 

A
APrefeitura de São Luis, par meio das secretarias m

de Agricultura, Pesca e Abasteci-
mento (Stimapa) e de Obras e Serviços Pilha-
os (Semosp) vem mantendo a bigienizacão 

de vários espaços com grande circulação de pessoas. Na 
manhã desta sexta-feira (19), foi realizada a sai:situação 
do Mercado do Monte Castelo. É o terceiro mercado a re-
ceber • limpeza especializada, prevista no Plano Munici-
pal de Fm/reatamento i Covid-19. 

?aramarem serviço essencial à populaça°, como a 
comercia/ira* de alimentos, os mercados concentram 
grande circulação de pessoas, mas estamos seguindo a 
determinação do prefeito Eduardo Reside, executando as 
medidas que garantam a segurança sanitária da popula-
ção mimes espaços", assegurou o titular da Semana, Li-
Mamar Macacão. 

A ação desta sena-feira foi feita em parceria do Comité 

Gestor de Limpeza Urbana e o Exército Brasileiro e con-
sistiu na lavagem, limpeza geral das dependências e na 
higienizaçâo da área e em seguida, a aplicação dos pro-
dutos gaiato& usados para exterminar nilcroorganis 
mos como o coronavirus. 'O 24' Batalhão de Infantaria 
de Selva está empenhado no combate à pandemia e por 
isso estamos nessa parceria com a Prefeitura de Sio UM 
na higienizaçâo de espaços como mercados, terminais de 
Integração e pontos de ónibus; afirmou Capitão Mota. 

A desinfecção contou com 10 homens, que lavaram os 
40 boxes e as 10 bancas do matado. Dona Rainumda da 
Silva, que há 10 anos vende comida no local, está se sen-
tindo mais segura com a sanilização. 'Agora estou mais 
tranquila para trabalhar e os clientes também vão gostar 
c comprar com mais segurança, que multo bom pra gen-
te', comemorou a vendedora_ 

Vacinação de idosos de 74 anos hoje 
A Prefeitura de Sio Luís, por meio da Secretaria Muni-

ripa/ de Sailde (Semita) seguirá a campanha de vacinação 
contra a Covid-19, neste sábado (20), atendendo aos idosos 
de 74 anos, das 8h às 17h, no Centro Municipal deVacina-
plo (IAM& enVa Sebrae) no abafam; e no chive-thru da 
Universidade Federal do Maranhão (Ufma) no Bacanga. 

Neste dia, estarão sendo imunizados idosos que nas-
ceram nos meies de julho, agosto, setembro, outubro, no-
vembro e dezembro, e que já fizeram o cadastro na Plata-
forma "Vacina São Lufe, disponivel no sita da Prefeitura 
(www.moluiamAgov.br). 

Pela manha, das Oh ao MOO-dia, MOO& nascidos om 
meses de julho, agosto e setembro berilo imunizados. 
tarde. daslltràsllb, será a vez dos idosos de 74 anos anos 
meses de nascimento estilo entre outubro e dezembro, 

Nesta sexta-feira (19), data em que o MwilcIpio com-
pletou dota meses de campanha contra a COVICÉ-19. 10-

ID DIGITAL TAMBEM 
E O NOSSO NORMAL 

DE ILHÕES 
DE ACESSOS 

1/14 rijkOm 
analadda Pala Pala! Wa • P...C.101.1d•PS • 

raro recebidas mais 10.190 doses de CoronaVac. Com a 
chegada das novas doses, a Prefeitara fez o chamamento 
para a vacinação dos idosos de 74 anos, nascidos de ja-
neiro a junho. 

Já na próxima segunda (22). de acordo com cronograi 
ma atual estabelecido pela Semus - por meio da Guarde 
nação de Imunização - serão vacinados as pessoas com 
73 anos de idade, sendo que pela manhã, podem Ir aos 
locais de vacinação, idosos nascidos nos meses de janei-
ro, fevereiro e março. Na parte da tarde, as equipes aten-
derão aos nascidos em abril, maio e junho 

O calendário arioe p9 dig 23, ÇOM idosos Pe Mesma 
faixa etária, divididos nos turnos matutino (datada nas 
cimento em julho, agosto e setembro) e vespertino (ou 
tubi.% novembro e dezembro). Mala infomiações da ima 
Meação na capital podem ser obtidas nas redes social 
oficiais (Instagrain e %Mel-) da Prefeitura de Sio lida. 

1~ SENA 11 I -dia= 
Tensa pública a abertura de processe seleti-
vo para contrataste e formação de cadastro 
reserva para os seguintes cargo= 

491/20- Tiladas da Formação Prodigiosa' I 

Para mais Informações, acesso o endereço 
eletrônico: http://wvnv.sestsenatorg.br/vagas, 
durante o período de Inscrições, que será de 
23/03 a 30/03/2021. 

O processo Sanha terá as seguintes empem 
avaliação de conhecimentos específicos (objeti-
va e discursiva), análise documental e entrevis-
ta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL • *.4 0 
TUNTUM 

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE,

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 

água mineral em virtude das necessidades de atendimento 

dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - 

MI, e também para consumo dos servidores e usuários dos 

serviços públicos e demais órgãos da estrutura 

administrativa do município, conforme especcações 

constantes do edital. 

Aos seis dias do mês de abril de 2021, às 11h12min, na sala de reunião da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA 
localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 
reuniram-se a Pregoeira e membros da Equipe de Apoio, para inaugurar a Sessão Pública 
do Pregão Presencial n° 007/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa para a 
aquisição de água mineral para atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura 
de Tunttun - MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos 
e demais órgãos da estrutura administrativa do município, conforme especificações 
constantes do edital. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, 
nenhuma empresa se fez presente, não havendo interessados. A Pregoeira, com escopo na 
Lei de Licitações decide declarar a licitação DESERTA, sugerindo reabrir o certame, 
desde que o procedimento não cause prejuízo a administração. 

Logo estaremos republicando novo aviso de licitação informando a data da 
nova sessão do certame, bem como o horário de realização. 

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encenada esta 
sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com membro da 
equipe de apoio. 

Sara e i .Co sta Fleury 
regoeira 

Manoe de Araújo Júnior 
quipe de Apoio 

Weslley P de Sousa 
Equ de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Cento • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 



Øó 092 :: Ten?e, 01 de G:thitt 

3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 01 de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTIS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO-PRESENCIAL P4° 965/2021 através de SISTEMA DE RO 
DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. 
OBJETO: Aquisição de materiais diversos e prestação de serviços metalúrgicos para a Secretaria Municipal de Educação. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 07 de junho de 
2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no site do 
Município http://portaLtuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 01 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. 
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de informática,. para Secretaria Municipal de Assistência Social da 
Criança e do Adolescente. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 

~rações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
lia 00min do dia 08 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 
08h00min às 12h00min e no site do Município http://portattuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 01 de junho de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fieury - Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N°010/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, 
através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma público para conhecimento de todos que realizará licitação na 
modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de Reforma de Unidades Escolares no Município de Tuntum - MA, quais sejam: Escola Mun. Terezinha Almeida, 
Escola Mun. Luis Coelho, Escola Mun. Maria Salete C. Coelho, Escola Mun. Isabel Cafeteria e Complexo Educacional Dr. 
Tema. BASE LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Habilitação e Proposta de Preços' às 09h00min do dia 07 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 

A763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
etuntum@gmailcom. Tuntum - Maranhão, 01 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da CPL. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021. A Prefeitura Municipal de Tunturn - 
MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição 
de água mineral em virtude das necessidades de atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - 
MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa 
do município de Tuntum. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
11h0Omin do dia 11 de Junho de 2021. O Edital estará ã disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 
08h0Omin às 12h0Omin e no site do Município http://portaLtuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 01 de junho de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNI - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.biltransparencia/diado 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 74b815e1b1767dce8ae84d027285c291fd8f4be4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 

água mineral em virtude das necessidades de atendimento 

dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - 

M4, e também para consumo dos servidores e usuários dos 

serviços públicos e demais órgãos da estrutura 

administrativa do município, conforme especificações 

constantes do edital. 

Aos onze dias do mês de junho de 2021, às 11 hl Omin, na sala de reunião da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tunttun/MA, 
localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 
reuniram-se a Pregoeira e membros da Equipe de Apoio, para inaugurar a Sessão Pública 
do Pregão Presencial n° 007/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa para a 
aquisição de água mineral para atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura 
de Tunttun - MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos 
e demais órgãos da estrutura administrativa do município, conforme especificações 
constantes do edital. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, 
nenhuma empresa se fez presente, não havendo interessados. A Pregoeira, com escopo na 
Lei de Licitações decide declarar a licitação DESERTA, sugerindo reabrir o certame, 
desde que o procedimento não cause prejuízo a administração. 

Logo estaremos republicando novo aviso de licitação informando a data da 
nova sessão do certame, bem como o horário de realização. 

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta 
sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com membro da 
equipe de apoio. 

Sara Fe osta Fleury 
P goeira 

Manoel F Araújo Júnior 
Equip de Apoio 

Weslley ira de Sousa 
Equi e de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando licitação 

Oefr ODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição 
água mineral em virtude das necessidades de atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - 

MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa 
do município de Tuntum. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h00min do dia 20 de julho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 
08h00min às 12h0Omin e no site do Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpituntum©gmail.com. Tuntum - MA, 12 de julho de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 136/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de comunicação visual e materiais promacionais diversos 
para atender as necessidades do município de Tuntum/MA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
teriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do 
•-ar 26 de julho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h0Omin às 
12h0Omin e no site do Município http://portaLtuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em 
contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpituntum©gmail.com. Tuntum - MA, 12 de julho de 2021.Sara Ferreira 
Costa Fleury - Pregoeira. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.brItransparencia/diado 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 650f6618d4b1438aa76395e23e1357c5caaa71e7 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



Processo Administrativo de Licitação n.° 007/2021 

Pregão Presencial n.° 007/2021 

PROCURAÇÃO 

A empresa M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ sob 
o n.° 17.485.787/0001-21, com sede na Rua 21 de abril, n.° 178, bairro: campo velho, 
cidade, Tuntum-MA, neste ato representado pelo Sra, Maria de Jesus Femandes dos 
Santos Silva, portador do RO n.° 0312080320062, inscrito no CPF sob o n.° 
036.502.383-30,brasileira, estado civil, casada, profissão, empresária, nomeia e 
constitui seu Procurador, o Sr. Antonio Araujo da Silva, portador do RO n.° 
020543492002-0, inscrito no CPF sob o n.° 004.771.733-57, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na rua Raimundo colerio Sn, quem outorga amplos 
poderes para, junto ao Município de Tunttun- MA, praticar os atos necessários com 
vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.° 
007/2021, na Modalidade Pregão n.° 007/2021, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso. 

TUNTUM -MA, 20 de JULHO de 2021. 

1/4

MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 03850238330 
Nome do Empresário 
MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Nome Fantasia 
SUPERMERCADO UNIA() 
Capital Social 
10.000,00 
Número identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF 
0312080320062 SSP MA 036.502.383-30 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastrai Vigente 40 ATIVO • 

Números de Registro 

• 

Data de início da Situação Cadastrai Vigente 
à/01/2013 

CNPJ NIRE 
17.485.787/0001-21 21-8-0041179-7 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
85763-000 RUA 21 DE ABRIL 178 
Bairro Municipio UF 
CENTRO TUNTUM MA 

Atividades 

Data de inicio de Atividades Forma de Atuação 
28/01/2013 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 
Merceeiro(a)/vendeiro(a) independente 
Atividade Principal (CNAE) 
47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante Independente de 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
cosméticos e artigos de perfumaria higiene pessoal 
Comerciante independente de 47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
eletrodomésticos e equipamentos equipamentos de audio e vídeo 
de audio e vide° 
Comerciante independente de 47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
artigos de armarinho 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 

Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
amblentals,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este ~Dado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresado na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação esta condicionada à verificação de sua autenticidade na IMemet, no endereço: Mtp:Sum.portaidoempreendedor.gotbrf Certificado emitido 
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$nbaaa)kRescit4kflo16S t7 do dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da LegalizaçD.o de 
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Número do Identificador 
17485787000121 

• 

Data de Errasse 
21/09/2018 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 19/06/2019 11t13 SOB 1P 20190418044. 
PROTOCOLO, 190418044 DZ 19/06 / 2019. CÓDIGO DZ VERIFICAÇÁ0t 
11902800357. RIRE. 21800411797. 
E DE JESUS FERZANDEO DOS SANTOS SILVA 

L1 1 1 an Thereaa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUIS, 19/06/2019 
www.empreaafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, rica enjeito a comprovapto de SUA autenticidade nos respectivos porteie. 
Informando seus respectivos códigos de ver1f1caolo 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N°02 
M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada 
(comunhão parcial de bens), nascida em 25/06/1987, empresária, portadora do 
RG n° 0312080320062 SSP-MA e CPF n° 036.502.383-30, residente e 
domiciliada na Rua 21 de Abril, n° 178, Campo Velho, Tuntum - MA, CEP 
65763-000, titular da empresa M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS 
SILVA, com sede na Rua 21 de Abril, n° 178, Campo Velho, Tuntum - MA, CEP 
65763-000, inscrita no CNPJ sob o n° 17.485.787/0001-21 e na Junta 
Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 21800411797, resolve alterar e 
consolidar o Instrumento de Empresário Individual mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
Ficam incluídas as seguintes atividades econômicas: 4635-4/01 - Comércio 
atacadista de água mineral; 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP). 

CLÁUSULA SEGUNDA — Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, a 
consolidação do ato constitutivo do referido Empresário Individual, com o teor 
seguinte: 

M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada 
(comunhão parcial de bens), nascida em 25/06/1987, empresária, portadora do 
RG n° 0312080320062 SSP-MA e CPF n° 036.502.383-30, residente e 
domiciliada na Rua 21 de Abril, n° 178, Campo Velho, Tuntum - MA, CEP 
65763-000, titular da empresa M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS 
SILVA, com sede na Rua 21 de Abril, n° 178, Campo Velho, Tuntum - MA, CEP 
65763-000, inscrita no CNPJ sob o n° 17.485.787/0001-21 e na Junta 
Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 21800411797, resolve constituir o 
Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL 
O Empresário Individual tem como nome empresarial M DE JESUS 
FERNANDES DOS SANTOS SILVA e usa a expressão SUPERMERCADO 
UNIÃO como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL 
O capital é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SEDE 
O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua 21 de Abril, 
n° 178, Campo Velho, Tuntum - MA, CEP 65763-000. 

CLÁUSULA QUARTA — DO OBJETO 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
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de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
atacadista de água mineral; Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio varejista de 
artigos de armarinho; Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP). 

E exercerá as seguintes atividades: 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP). 

CLÁUSULA QUINTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SEXTA — DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
O Empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa — ME, 
nos termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada Lei. (art. 30, I, LC 123/2006). 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum — MA, 22 de Junho de 2021 

iro CLet 1^-2.94 tt7 r'-'411 
MARIA Dt JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

Empresário(a) 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA consta assinado 
digitalmente por: 

• 

• 

JUCENIA 

MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO IX 23/06/2021 14;36 SOB 1C 20210805110. 

PROTOCOLO; 210805110 DE 23/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104442750. CNP.' DA SEDE: 17465797000121. 

KIRI; 21800411797. COM ICPIIT013 DO REGISTRO EM: 16/06/2021. 

M DE JESUS FERNANDES DOS Wa013 SILVA 

taxas Tensa RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçAo. 



20/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210805110 
• DATA DO PROTOCOLO: 23/06/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21800411797 
• ARQUIVAMENTO: 20210805110 
• EMPRESA: M DE JESUS FERRARDES DOS SANTOS SILVA 

à Rmaadmen10 d0 EmPrecido 8atps:/Mvmampresatactma.gcmbr/slgfactVccntrato-soclaVdovmload-contrato-
eletronico/arqavoP~3W5hZG9fMJAyMTA2MãxNjE4NDJfQ29udFUhdG9fTUR3MjEvMzM1MTAy005wZGY=/download/2Jpessoe/17522/co_protocolo/PAAP2107 

• 

viwnempresatacilma.gov.brifista-de-documentosnprotocolo=MAP2107351028 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.485.787/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/01/2013 

NOAE EMPRESPRLAL 
M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

TITULO DO ESTABELECNIENTO (NOM DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO UNIA° 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAKIVIDADE ECONONCA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AMIMES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água minerai 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.84-9-00- Comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAU/REZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NUMEFt0 COMPLEMENTO 
R21 DE ABRIL 178 • AtAit A tA 

CEP 
65.763-000 

BAIRROANS1RITO 
CAMPO VELHO 

MUNIC PIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VVELLINGTONPESSOAeHOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9102-1094/ (99) 9197-4592 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/01/2013 

1 
MOINO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASIFUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2021 às 09:20:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

III 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MIRRO DERANCIRÇAD 
ITAMIMITS001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DEA DErr "

11011611tersmas 
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M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
CNPJ: 17.485.787/0001-21 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa, M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
, inscrita no CNPJ sob o n° 17.485.787/0001-21, representada pelo Sra. Maria de 
Jesus Fernandes dos Santos Silva, portador do CPF n° 036.502.383-30 com a sede 
Rua 21 de abril o n° 178, Bairro: campo velho, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação e que 
cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 
Administrativo de Licitação n° 007/2021, para Registro de Preços, operado na 
modalidade Pregão n° 007/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências presente supervenientes. 

Tuntum, MA 20 de Julho de 2021. 

,dynouch nt 0kn F 54,14" 
Maria de Jesus Fernandes dos Santos Silva 

CPF: 036.502.383-30 



M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

CNPJ: 17.485.787/0001/21 

Processo Administrativo de Licitação n° 007/2021 

Pregão Presencial n° 007/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A empresa M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ 
sob n° 17.485.787/0001-21, por meio de seu representante legal, Maria de Jesus 
Fernandes dos Santos Silva, CPF: 036.502.383-30, DECLARA sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de 
pequeno porte), nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006. 

Tuntum —MA, 20 de julho de 2021 

kfiev)-j" de Jau& ? 9 sike. 
Maria de Jesus Fernandes dos Santos Silva 

CPF:036.502.383-30 



de Tuntum — Maranhão. Awup:te misoes¡ttoandtaté re:seiNnaisitura Municipal 

prédio da Secretaria Mutuai al de Educa ao — CEP: 65763-000 — Tun
PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Pregitti Presencial a.° 007/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de água mineral para atendizã tdos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tunturn - MA e tambó consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e 

demais s or ãos da estrutura administrativa do munici .io. 
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PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 007/2021 

TUNTUM-MA, 20 DE JULHO DE 2021 

Prezados Senhores, 

M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, com sede na cidade de Tunttun à 
Rua 21 de Abril, Campo Velho n.° 178 , inscrita no CNPJ/IVTF sob o número 
17.485.787/0001-21, neste ato representado por Maria de Jesus Fernandes dos Santos 
Silva, portador do CPF n.° 036.502.383-30 e R.G. n.° 0312080320062, abaixo assinado 
propõe à Prefeitura Municipal de Tunttun — Maranhão, através da Secretaria Municipal 
de Administração, os preços infra discriminados para contratação de empresa para a 
aquisição de água mineral para atendimento dos serviços básicos na cantina da 
Prefeitura de Tuntum - MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos 
serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa do município, objeto do 
PREGÃO PRESENCIAL N°007/2021: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1 

Água Mineral Natural 
acondicionada em Galão 
de 20EM litrosEXCLUSIVO

IT 
MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00 

2 

Água Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 1,5 
litros c/ 6 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

BANDEJA 800 R$ 10,57 R$ 8.456,00 

3 

Água Mineral Natural 
acondicionada em 
Garrafa Plástica de 500 
ml c/ 12 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

BANDEJA 950 R$ 9,63 R$ 9.148,50 

4 

Água Mineral Natural 
acondicionada em Copo 
Plástico de 200 ml 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 

UND 11.500 R$0,88 R$ 10.120,00 



123/06, art. 43, L 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 45.224,50 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 45.224,50 (quarenta e cinco mil duzentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta centavos); 

d) Dados Bancários: (Banco do Brasil/Agência 1119-3/Conta Corrente 33319-0); 

e) Condição de Pagamento: conforme o edital 

fittOrA€4, 0601012y2 ,F 

Maria de Jesus Fernandes dos Santos Silva 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tunttun — Maranhão. 
Rua Arienibéda, S/N — Centro 
Prédio *Secretaria Mtmici Educ • ão — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCU OS DE HABILITAÇ • O 
Licitante: M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

dd

i  n.°Pr Ao Presencial .° 007/2021 
o: Contratação de empresa para a aquisição de água mineral para 

imento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e 
também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e 
demais éinãos da estrutura :u inistrativa do munici e io. 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
MARIA DE JESUS FERNANDES dos SANTOS SILVA 03650238330 
Nome do Empresário 
MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Nome Fantasia 
SUPERMERCADO UNIA() 
Capital Social 
10.000,00 
Número identidade Omito Emissor UF Emissor CPF 
0312080320062 SSP MA 036.502.383-30 

Condição de Microempreendedor individual 

Situação Cadastrai Vigente 
• ATIVO • 

Números de Registro 

• 

Data de início da Situação Cadastral Vigente 
38/01/2013 

CNPJ 
17.485.787/0001-21 

Endereço Comercial 

NIRE 
21-8-0041179-7 

CEP 
85763-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Logradouro 
RUA 21 DE ABRIL 
MunIciplo 
TUNTUM 

Número 
178 
UF 
MA 

Data de início de Atividades Forma de Atuação 
28/01/2013 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 
Merceeiro(a)/vendeiro(a) independente 
Atividade Principal (CNAE) 
47.12-1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
cosméticos e artigos de perfumaria higiene pessoal 
Comerciante Independente de 47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
eletrodomésticos e equipamentos equipamentos de audio e vídeo 
de audio e vide° 
Comerciante independente de 
artigos de armarinho 47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
amblentaistributárlos, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreende4ór IndiNdual. A 
sua aceitação está oondidonade à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedorgov.br/ c4964iUo»mludo 



,7tqm base na ROSOILS no 10, de lide dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional paras Simplifica* do Registro e Lj Ve 
Emfloilaase latl9000frnattem. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documenta Para pesquisar a inscriçãoa cipal 

usqdo conveniaatlia do cadastro sincronizado nacional), informe os "elementos abaixo no endereço eletrônico 

Número do identificador Data de Emissão 
17485787000121 21/09/2018 

• 



Secretaria da Micro. Pequena Empresa 
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A validade deste to, ne impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N°02 
M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada 
(comunhão parcial de bens), nascida em 25/06/1987, empresária, portadora do 
RG n° 0312080320062 SSP-MA e CPF n° 036.502.383-30, residente e 
domiciliada na Rua 21 de Abril, n° 178, Campo Velho, Tuntum - MA, CEP 
65763-000, titular da empresa M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS 
SILVA, com sede na Rua 21 de Abril, n° 178, Campo Velho, Tuntum - MA, CEP 
65763-000, inscrita no CNPJ sob o n° 17.485.787/0001-21 e na Junta 
Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 21800411797, resolve alterar e 
consolidar o Instrumento de Empresário Individual mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
Ficam incluídas as seguintes atividades econômicas: 4635-4/01 - Comércio 
atacadista de água mineral; 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP). 

CLÁUSULA SEGUNDA — Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, a 
consolidação do ato constitutivo do referido Empresário Individual, com o teor 
seguinte: 

M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada 
(comunhão parcial de bens), nascida em 25/06/1987, empresária, portadora do 
RG n° 0312080320062 SSP-MA e CPF n° 036.502.383-30, residente e 
domiciliada na Rua 21 de Abril, n° 178, Campo Velho, Tuntum - MA, CEP 
65763-000, titular da empresa M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS 
SILVA, com sede na Rua 21 de Abril, n° 178, Campo Velho, Tuntum - MA, CEP 
65763-000, inscrita no CNPJ sob o n° 17.485.787/0001-21 e na Junta 
Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 21800411797, resolve constituir o 
Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL 
O Empresário Individual tem como nome empresarial M DE JESUS 
FERNANDES DOS SANTOS SILVA e usa a expressão SUPERMERCADO 
UNIÃO como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL 
O capital é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SEDE 
O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua 21 de Abril, 
n° 178, Campo Velho, Tuntum - MA, CEP 65763-000. 

CLÁUSULA QUARTA — DO OBJETO 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
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de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
atacadista de água mineral; Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio varejista de 
artigos de armarinho; Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP). 

E exercerá as seguintes atividades: 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP). 

CLÁUSULA QUINTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLÁUSULA SEXTA — DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
O Empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa — ME, 
nos termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada Lei. (art. 30, I, LC 123/2006). 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum — MA, 22 de Junho de 2021 

/1"42à14ZDE JES F:34W1D âdfaLVA 

Empresário(a) 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA consta assinado 
digitalmente por: 

• 

• 

JUCE MA 

MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

CERT/H/CO O REGISTRO EM 23/06/2021 14336 SOB E' 20210805110. 

PROTOCOLO: 210805110 DE 23/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIP/CAÇÃO: 12104442750. CNPJ DA SEDE: 17485787000121. 

NIRZ: 21800411797. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/06/2021. 
M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

L1Lzax TEIME 8k RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETARIA- GERAL 

www. empresa f aça 1 . ma . gov Dr 

talidade deete documento. se impresso, fica sujeito ti comprovaçao de sua autenticidade noa respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificado. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUNERO DE INSCRÇÃO 
17.485.787/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D28AT/A0D1/E2P801E3R 1 u " 

NOM EMPRESARIAL 
M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

TITULO DO ESTADEIE CIENTO (NONE DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO UNIA0 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA/ST/IDADE ECONÕMCAPRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ~IDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (individual) 1

LOGRADOURO NÚMERO CONPLENENTO 
R 21 DE ABFUL 178 ******** 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPO VELHO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
WELLINGTONPESSOA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9102-10941(99) 9197-4592 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*mmifr 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL 
28101/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~sim« 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2021 às 09:20:03 (data e hora de Brasília). Página: 111 

24/06/2021 0' 



05/07/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
CNPJ: 17.485.787/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas finais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:44:20 do dia 05/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/01/2022. 
Código de controle da certidão: DB7D.0138.6009A900 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



20/07/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

r
WS' Receita, ,, , Federal 

4 -5 

• 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 17.485.787/0001-21 
Data da Emissão : 05/07/2021 
Hora da Emissão : 11:44:20 
Código de Controle da Certidão : DB7D.0138.6009.4900 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/07/2021, com validade até 01/01/2022. 

‘,4 09 
servicosseceita. .gov.br/Servicoskedidao/certaut/CndConjunta/ConfinnaAutenticResultado.asp. 1/1 

Página Anterior 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 177944/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 30/06/2021 09:16:23 

Inscrição Estadual: 124015115 CPF/CNPJ: 17485787000121 

Razão Social: M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

Endereço: RUA 21 DE ABRIL 178 CEP: 65763000 

irlefone: (99)91239180 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/10/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa ao Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/06/2021 09:16:23 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 044427/21 Data da 30/06/2021 09:12:07 

Inscrição Estadual: 124015115 CPF/CNPJ:17485787000121 

Razão Social: M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

Endereço: RUA 21 DE ABRIL, 178 CEP: 65763000 

Opelefone: (99)91239180 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/10/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/06/2021 09:12:07 



MirCiTtleA 

TWITUM RUA SAO MIM U1930, No SN - CENTRO 
CNPJ: 06138911000166 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da pmfeitura Municipal de TUNTUM, a 

requerimento da pessoa interessada M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, CERTIFICA, para os 
fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos 
mobiliários com os cofies públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal 
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante 
a Ágência desse prazo. 

• 

• 

Cadastro: 000423 Inscrição Munidpal 000423 

Contribuinte: M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA CPF/CNPJ: 17485787000121 

Nome Fantasia: SUPERMERCADO UNIA° 

Endereço: RUA 21 DE ABRIL, 178 Com piem: 

Bairro: CAMPO VELHO CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 28/01/2013 

Abidade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns, Comércio atacadista de água mineral, Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, Comercio 

—AtIvidade(s)CME 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos emantícios - rrinimercados, mercearias e 
Comércio atacadista de água nineral 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ;audio e vídeo 
Comercio varejista de artigos de armarinho 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria ode higiene pessoal 
Comércio varejista de gás fqüefetio de petróleo (GLP) 

Emissão: 19/07/2021 1044-43 Validade: 17/10/2021 

Número/Controle da Certidão: 9C5A433M571311120A 

1

o o 

http://nfse.adtrinformati 



20/07/2021 Portal de Serviços SIA - Sistema Integrado de Arnacadação 

TUNT1110-MA, Terça feira, 20 de Julho de 2021 

• 

Portal de Serviços I SIA - Sistema de Arrecadaflo 
PREffillORA MOrtiClAilt [Øf 

Autenticic ade de Certidão 

l ielemeneeiAutenticidade e Impressão de Certidão 

Detalhes Certidão 

Código de Controle da Certidão/Número: 
9C5A433FD5713820A 

Declaração: 

Emitida às: Válida até: 

10:44:43 do dia 19/07/2021 17/10/2021 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via Internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, 
deles verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, 
até a presente data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. 
ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que 
venham a ser apurados. 

Observações: 

• A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando a página da 
Prefeitura Municipal, no endereço: http://portaltuntum.ma.gov.br/ 

• Certidão emitida gratuitamente. 

Menção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

,ir -re-r r c 

Imprimir Certidão Imprimir Comprovante 

ntse.adtrinformatica.com.br8092/servicosweblpagines/public/diversos/fonnAutenticidedeCertideo4sf 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
=u2 ,„_, SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

Lhiliir UM RUA SA0 MIM UNDO, N° SN - CENTRO 
CNN: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNIUM, a 
requerimento da pessoa interessada M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, CERTIFICA, para os 
fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/física a seguir referenciada não registra débitos 
mobiliários com os cofies públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal 
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante 
a vigência desse prazo. 

e 

Cadasto: 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 

Inscrição Est: 

Atividade: 

000423 Inscrição Munidpal: 000423 

M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA CPF/CNPJ: 17485787000121 

SUPERMERCADO UNIA() 

RUA 21 DE ABRIL, 178 Com piem: 
CAMPO VELHO CEP: 65763000 
TUNTUM - MA 

Data de Abertura: 28/01/2013 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns, Comércio atacadista de água mineral, Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comercio 

Atividade (s ) CNNE 

Comércio varejsta de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimantIcios - minimercados, mercearias e 
Comércio atacadista de água nineral 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 

Comercio varejista de artigos de armarinho 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Comércio varejista de gás fqüef eito de petróleo (GLP) 

Emissão: 19/07/2021 1045:51 Validade: 17/10/2021 

Número/Controle da Certidão: 94170CAD307A3C06 

o 

o 

o 

http://nfse.adtrinformati 



20/07/2021 Portal de Serviços :: SIA - Sistema Integrado de Arrecadação 

TUNTUM-MA Terço-feira, 20 de Julho de 2021 

• 

Portal de Serviços I SIA - Sistema de Arrecadação 
PREfFtii TORA MUNIC:Fic41. OE TONWM 

Autenticidade de Certidão 

Autenticidade e Impressão de Certidão 

Detalhes Certidão 

Código de Controle da Certidão/Número: 

9417DC4D907A3CD6 

Declaração: 

Emitida às: Válida até: 

10:45:51 do dia 19/07/2021 17/10/2021 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, 
deles verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, 
até a presente data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. 
ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que 
venham a ser apurados. 

Observações: 

• A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da 
Prefeitura Municipal, no endereço: http://portal.tuntum.ma.gov.br/ 

• Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

Imprimir Certidão Imprimir Comprovante 

rise.adtrinformatica.com.br.8092/servicosweb/pagines/publicldiversos/forrnAtdenticidedeCedidao.jsf 1/1 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmPre... 

• 

• 

of 1 

MIME 
CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

17.485.787/0001-21 

M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

RUA 21 DE ABRIL N 178 / CAMPO VELHO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/04/2021 a 10/08/2021 

Certificação Número: 2021041303143476106180 

Informação obtida em 30/06/2021 09:00:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

30/06/2021 09:00 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 17.485 787/0001-21 
Razão social: M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

13/04/2021 13/04/2021 a 10/08/2021 2021041303143476106180 

4.3/2021 25/03/2021 a 23/04/2021 2021032502485392518604 

06/03/2021 06/03/2021 a 04/04/2021 2021030602333036134492 

Resultado da consulta em 20/07/2021 09:32:56 

Voltar 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.485.787/0001-21 

Certidão n°: 20261808/2021 

Expedição: 30/06/2021, às 09:03:04 

Validade: 26/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que bf DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.485.787/0001-21, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: undt@tst us.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.485.787/0001-21 

Certidão n°: 20261808/2021 

Expedição: 30/06/2021, às 09:03:04 

Validade: 26/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que N DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA (MATRIZ 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.485.787/0001-21, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

rmromação IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TUNTUM 
PRIMEIRA VARA 

COMARCA DE TUNTUM , MA 
Secrn.ara Judicial - 1° Vara 

Ibárack 
763-090 

C75 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERACÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJIMA 

Certifico a requerimento verbal da parte 
interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição Civel desta Comarca e 
Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação 
tramitando seja FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a 
Empresa M DE JESUS FERRARDES DOS SANTOS SILVA, CNPJ n° 
17.485.787/0001-21, com endereço à Rua 21 de Abril, n° 178, 
bairro Campo Velho, Tuntum/MA. 

CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada 
e passada a presente certidão na Secretaria da l a Vara da 
Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitai. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, op-d ---)u o de 2021. 

É 

CASA DA JUSTIÇA 
Praça Desembargador Jorge Rachid Mulstback NUM', sina - Centro, CEP 63673-000 - Tornou) - Maratillio 

Fontifitx: (99) 3522 1075 
E•rgail: vara I _tunffimatjus.br 



TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - Selo ainda não utilizado. 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCAUZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de seio: 

Abertura de Fi -ma - Cadastra 

NU:atração do selo: 

00000082897) 

ao Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÓNICO, click no banner 
abaixo: 

SAU1N 

Nr. Jata. UNS 

1~•••••••••••••••21111 

Tribunal de hist' ;a do Maranhão 

Sac. Y3"..!f11)it - 

,. .T41 nu -35 25Ei..7-:, cijoeol 
:;192 

Corregedoria Ce ral da justiça 

Escola da Magis :fatura 

-3n1- Clz":1,5ri7fl ,15 
3_35-32 I 

5e; cl; a e 

1( 
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M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
CNPJ na.: 17.485.787/0001-21 NIRE na.: 21800411797 

Endereço: RUA 21 DE ABRIL NQ 178 
CAMPO VELHO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

ATIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa 
Bancos c/Movimento 
Duplicatas a receber 
Estoques 

**Total do Ativo Não Circulante** 

ealizável a Longo Prazo 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 
Instalações Comerciais 
Móveis e Utensílio 

Computadores e Perifericos 
(-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo PI 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

56.874,15 Fornecedor 225.748,58 
36.880,16 ConvênioNalores a repassar 258.749,16 

568.745,05 Contas a Pagar 125.748,60 
365.622,27 Obrigações Trab. e Previd. 26.748,16 

1.028.121,63 Obrigações Tributárias 
Outras Obrigações 

**Total Passivo Não Circulante** 636.994,50 

224.872,66 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 20.000,00 

204.224,16 Result. Do Exercício 763.376,79 
**Total do Patrimônio Líquido 783.376,79 

(36.847,16) 

392.249,66 

1.420.371,29 TOTAL DO PASSIVO 1.420.371,29 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

CRIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
CPF: 036.502.383-30 
Empresário 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 
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M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
CNPJ n2.: 17.485.787/0001-21 NIRE n2.: 21800411797 

Endereço: RUA 21 DE ABRIL N2 178 
CAMPO VELHO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 
1.2-Venda de Serviços 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- I S S Faturado 
2.2- IRPJ SNendas 
2.3- CSLL S/ Vendas 
2.4- Imposto Federal - Simples 

INIECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 

4.1- Custo dos Serviços prestados 

5. LUCRO BRUTO 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps. Comerciais 
6.2-Desps. Administrativas 

6.3-Desps. Financeiras 
6.4-Desps. Tributárias 
6.5- Rec. Financeiras 

leUCRO/PREJ. OPERACIONAL 
8. Receita./Desp. gl Operacionais 
10. Provisão IRPJ 
11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

854.669,52 
854.669,52 

56.841,20 (56.841,20) 

797.828,32 

12.748,51 
(12.748,51) 

785.079,81 

6.541,25 
8.384,19 

12.748,66 

3.870,18 
(9.841,26) (21.703,02) 

763.376,79 

763.376,79 

MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 036.502.383-30 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 
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M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
CNPJ 17.485.787/0001-21 N I RE n2.: 21800411797 

Endereço: RUA 21 DE ABRIL N2 178 

CAMPO VELHO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 
índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG = Ativo Não Circulante = 1.028.121,63 = 1,61 
Passivo Não Circulante 636.994,50 

ISG = Ativo Total = 1.420.371,29 = 2,23 
Passivo Não Circulante 636.994,50 

IMPLC = Ativo Não Circulante = 1.028.121,63 = 1,61 
Passivo Não Circulante 636.994,50 

EG = Passivo Não Circulante = 636.994,50 = O 
Ativo Total 1.420.371,29 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

CPF: 036.502.383-30 

Empresário 

• 

índice de Liquidez Geral 

índice Solvência Geral 

índice Liquidez Corrente 

índice de Endividamento Geral 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 
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M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
CNPJ n2.: 17.485.787/0001-21 NIRE na.: 21800411797 

Endereço: RUA 21 DE ABRIL NI° 178 

CAMPO VELHO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de 
Tuntum-MA, com início de atividades em 28/01/2013. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias e armazéns; 
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
494-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP). 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) imobilizado 
i ronstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições 
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M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
CNPJ n9.: 17.485.787/0001-21 NIRE n2.: 21800411797 

Endereço: RUA 21 DE ABRIL N9 178 

CAMPO VELHO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

di Máquinas e Equipamentos 
.ffir Móveis e Utensílio 

(-)Depreciação Acumulada 
**Total do Realizável a Longo Pi 

224.872,66 
204.224,16 
(36.847,16) 
392.249,66 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 036.502.383-30 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA consta assinado 
digitalmente por: 

• 

• 

CPF 

00393377318 

03650238330 

Nome 

DENILIANA SOUSA DE MORAES 

JUCEMA 

MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO Md 08/07/2021 10:51 SOB E' 20210895276. 
PROTOCOLO: 210895276 DE 08/07/2021. 
CODIGO DE VZRIPICAÇÁO: 12104871987. CMPJ DA SEDE: 17485787000121. 
FIEI: 21800411797. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/07/2021. 

X DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

LILIAN =USA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA- oram 

40 0 al¡dade deste documento, se impresso. fica sujeito à cceprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

www.ampreserac11.ma.gov.br 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



20/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

• 

VIVAVA) 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210895278 
• DATA DO PROTOCOLO. 08/07/2021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21800411797 
• ARQUIVAMENTO: 20210895276 
• EMPRESA: M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

.3- Balanço (htlps:/Awav.empresafacasna.gov.brNIgfacil/contratosoclal/doamloa.d-contralo-
eletronlco/arquIvoNXNzaW5h2G9fMjAyMTA3MDUAtzU2MTN/QmFsYW5J1319NCIUUyPATAwNDc4MDIcwLnalc4rWdovmloa0/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAE2 

.rna.gov.brilista-de-documentosnprotocolcpMAE2100478090 1/1 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(46 

CPL 

A ARAUJO DA SILVA - COMERCIO EIRELI, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.415.524/0001-60, DECLARA, para fins de direito, que a empresa M DE 
JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 17.485.787/0001-21, com sede na Rua 21 de Abril, 
n°178, Campo Velho, Tuntum — MA, que forneceu água mineral. Declara, 
ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabordem a conduta da referida 
empresa. 

Tuntum — MA, 02 de Janeiro de 2021. 

ttez,_& .tee 
ANTONIO ARAUJO DA SILVA 

• 
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M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

CNPJ: 17.485.787/0001-21 

Processo Administrativo de Licitação n° 007/2021 

Pregão Presencial n° 007/2021 

(Declaração de atendimento ao art.27, inciso v, da lei, n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 17.485.787/0001-21, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

Maria de Jesus Fernandes dos Santos Silva, portador (a) da Carteira de Identidade 
n°0312080320062, SSP/MA e CPF n° 036.502.383-30, DECLARA para fins do 
disposto no inciso V, do art.27 da lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não 
emprega menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, 
apartirdel4(quatorze) anos, na condição de aprendiz°. 

Tuntum —MA, 20 de Julho de 2021 

dienar:Ls-, C4 jefuv).- T. 9 5iLiip, 

Maria de Jesus Fernandes dos Santos Silva 

CPF: 036.502.383-30 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS RS.

* 

CNPJ: 06138911000166 C P L. 

ALVARÁ DE LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO 

Ma do Alvará: 205/2021 

Inscrição Municipal: 000423 

Contribuinte: M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

Nome Fantasia: SUPERMERCADO UNIA) 

CPF/CNPJ: 17485787000121 

Endereço: RUA 21 DE ABRIL, 178 - CAMPO VELHO 

CEP: 65763000 Complemento: 

Atividades 

Exercício: 2021 

Validade: 31/12/2021 

RG/Inscrição Estadual: 

COITI&C$3 varejista de mercadorias em geral, com predominíncia de prcdutos alimentícias - minimercadcs, mercearias e armazéns 

Comércio atacadista de agis mineral 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e v 'deo 

Comado vareajsta de artigos de armarinho 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perf umada e de higiene pessoal 

Corneeb vareásta de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

Melo de Semana 
Das: O Até: 0 

Horário da Funcionam a nto: 
Sábado Dom imo 

Das: O Até: O Das: O AN: O 
Feriado 

Das: O Até: O 

r
ervesOes: 

lese. ImobIllario: Area Utilizada: 0m2

Pelo documento de arrecadação datado de 19/07/2021 referente a Taxas de Licença e verificação 
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código 
Tributário de TUNTUM-MA. 

[Data de Abertura: —1 

28/01/2013 

VALIDADOR 2E3EFA168DC2088E 

http://nfse.adbinformati 

TUNTUM - MA, 19/07/2021 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITU 
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 



M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
CNPJ: 17.485.787/0001-21 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa, M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
, inscrita no CNPJ sob o n° 17.485.787/0001-21, representada pelo Sra. Maria de 
Jesus Fernandes dos Santos Silva, portador do CPF n° 036.502.383-30 com a sede 
Rua 21 de abril o n° 178, Bairro: campo velho, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação e que 
cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 
Administrativo de Licitação n° 007/2021, para Registro de Preços, operado na 
modalidade Pregão n° 007/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências presente supervenientes. 

Tuntum, MA 20 de Julho de 2021. 

uvito1;9‘ di jutij.. y 5 Wion. 
Maria de Jesus Fernandes dos Santos Silva 

CPF: 036.502.383-30 
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PF EFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MA 7O 'E Tn.A.A1 - 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de água 
mineral em virtude das necessidades de atendimento dos 
serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e 
também para consumo dos servidores e usuários dos serviços 
públicos e demais órgãos da estrutura administrativa do 
município de Tuntum. 

Aos vinte dias do mês de julho de 2021, às 09h15min, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico 

Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira, e membros de 

Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial tf 007/2021, cujo objeto 

consiste na contratação de empresa para a aquisição de água mineral em virtude das 

necessidades de atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - MA, e 

também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da 

estrutura administrativa do município de Tuntum, conforme as especificações do Edital e de 

seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceu o 

seguinte Licitante: M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, representada por 

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.° 004.771.733-57. Iniciando-se os 

trabalhos a Pregoeira declarou o representante da licitante M DE JESUS FERNANDES DOS 

SANTOS SILVA devidamente credenciado, pelo cumprimento das exigências editalícias. 

Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos 

habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de preços, fora promovida a verificação da 

conformidade da proposta com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas 

rubricadas pela Pregoeira e, ainda pela licitante. Nesta fase, foram apresentados os preços da 

proposta em anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu a Licitante M DE JESUS FERNANDES 

DOS SANTOS SILVA para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do 

Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de 

lance a Licitante, mas sendo esta a única empresa participante, tornou-se inviável. Em 

atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, 

Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a licitante, 

sendo que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida 

margem de lucros auferida. Ato contínuo, foi aberto o Envelope n° 02, contendo as 

documentações de habilitação da Licitante. A verificação da autenticidade das certidões que ' V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ruivrum 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



P F EFEITURA MUNICIPAL TuNTum
MA,I C) ir TPAR41 

integram os documentos de habilitação, se deu na presente sessão. As mesmas foram numeradas 

e rubricadas pela Pregoeira e pela licitante presente. A licitante é declarada habilitada. Destarte, 

mais uma vez com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou 

a Pregoeira obter proposta mais vantajosa junto a licitante, oportunidade em que esta reiterou 

acerca da impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira declarou a Licitante M DE 

JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA como vencedora. Foi aberto o prazo para a 

manifestação de intenção de recurso. A licitante renuncia expressamente à interposição de 

quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer 

contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, 

lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Muna 
Equipe de Apoio 

Manoe 
Equipe de Apoio 

ira Costa Fleury 

e de Sousa 

Araújo Júnior 

Ged—a-~ Á ,C4 
M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 
(ANTONIO ARAÚJO DA SILVA) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tont= - Maranhão 



• • 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Agia TUNTTRABAYM 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 007/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de água mineral para atendimento dos 
serviços básicos na cantina da prefeitura de Tuntum/MA, e também para consumo dos 
servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa 
do município. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

VALOR TOTAL: 45.224,50 (quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais e 
cinquenta centavos). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, inciso 
XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico o objeto à seguinte empresa: 

M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 14.485.787/0001-21, no valor de R$ 45.224,50 
(quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). 

Sara Fe 

Tuntum/MA, 22 de julho de 2021. 

eira Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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111 PUEFEITuRA MUNICIPAL 

oayi.TyNTUTRABALHM 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação e homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 40, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 23 de julho de 2021. 

Sara Ferreira ta Fleury 
Pregoe' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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GABINETE DO PREFEITO 
pituirrum MUNICIPAL 04 11PITUM - MA 

CNP): 04.144.1111/0001414 

Ruo Frederico Guelho, 411 -Centro 

CCP: 65743-000 - TUN VUM - MA-
MAM: 

PORTARIA N° 140/2021 

FEn ANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunturn. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Mun Lcipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 
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PR EFEITURA MUNICIPAL 

W i TUNTUM 
. MAIS QUE TPABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 007/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de água mineral para atendimento dos 

serviços básicos na cantina da prefeitura de Tuntum/MA, e também para consumo dos 

servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa 

do município. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

• 
PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

VALOR TOTAL: 45.224,50 (quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais e 

cinquenta centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 

de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
à empresa: 

M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 14.485.787/0001-21, no valor de R$ 45.224,50 

(quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). 

Tuntum/MA, 26 de julho de 2021. 

RHICARDDO HELIRV4IL ALEXANNDRO BLPTISTA COSTTA 

Secretário Muni& al de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



4111 PREFEITURA MUNICIPAL 

MALS QUE TRABALHO. 
CUIDAR DA NOSSA DENTEI 

CONTRATO Número: 254/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM E A EMPRESA M DE 
JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, TENDO 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA 
ATENDIMENTOS DOS SERVIÇOS BÁSICOS NA 
CANTINA DA PREFEITURA DE TUNTUM/MA, E 
TAMBÉM PARA CONSUMO DOS SERVIDORES E 
USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E DEMAIS 
ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ADMNISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP 
65763-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES 
PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04 (conforme Lei complementar n.° 001/2021, art. 6°, 
incisos XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa M DE 
JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 14.485.787/0001-21, estabelecida á Rua 21 de Abril, n° 178— Campo Velho — Tuntum/MA, 
CEP: 65.763-000, representada pela Sra. MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS, 
empresária, inscrita no CPF sob o n°. 036.502.383-30 e portadora do RG n°0312008032006-2 SSP/MA, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. 007/2021, Modalidade Pregão Presencial n°. 007/2021, e de acordo com a Lei 
Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, 
resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
aquisição de água mineral para atendimento dos serviços básicos na cantina da prefeitura de 
Tuntum/MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos 
da estrutura administrativa do município, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021 
e a proposta da CONTRATADA, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 007/2021, que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL — Fazem parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE112ABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e instruções 
legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO — A execução do objeto poderá ser da forma 
indireta não sendo permitida a subcontratação; 

3.1 — Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de RS 45.224,50 (quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos), conforme planilha orçamentária a seguir: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1 

Água Mineral Natural acondicionada 
em Galão de 20 litros 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00 

2 

Água Mineral Natural acondicionada 
em Garrafa Plástica de 1,5 litros c/ 6 

unidades 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

BANDEJA 800 R$ 10,57 R$ 8.456,00 

3 

Água Mineral Natural acondicionada 
em Garrafa Plástica de 500 ml c/ 12 

unidades 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

 BANDEJA 950 R$ 9,63 R$ 9.148,50 

4 

Água Mineral Natural acondicionada 
em Copo Plástico de 200 ml 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 

I. 

UND 11.500 R$ 0,88 R$ 10.120,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 45.224,50 

4.1 — Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 Vo (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 — Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão 
direito a reajuste. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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04,441. •TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE. 

CLÁUSULA QUINTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS — As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

04.122.0002.2004.0000 — Manut. e Funcionamento da Sec. de Administração 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO — O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de Referência 
e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento emitido 
pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIAS — A contratada ficará isenta de prestar garantia para a execução 
do Contrato desse objeto. 

dei CLÁUSULA OITAVA — FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO — Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a 
que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a CONTRATADA, 
isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do cronograma 
aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Atender a todas as condições descritas 
no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

9.1 — Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 — O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
9.3 — A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 — Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
9.5 — Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato do 
Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de Referência; 
9.6 — Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços que 
não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 — Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixad t selo 
Município; 
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9.8 — Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 — Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de 
imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir 
os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 — Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a indicada 
nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 — Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes 
para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de questões relativas 
aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do Município, 
principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato 
feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 — Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 — Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT e a 
seguridade social — INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 — Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
9.15 — Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica contratada 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 — Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da Lei 
Federal n°. 8.666/93; 
9.17 — Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou despesas 
a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela contratada, de leis, 
decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 —Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 — O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, estará 
obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o contrato 
de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos inservíveis 
que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá comunicar 
à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de produtos e a 
execução dos serviços contratados; 

10.1 — Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
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10.2 — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários ou 
contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 — Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
10.4 — Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
10.5 — Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
10.6 — Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
10.7 — Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
10.8 — Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
10.9 — Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO — A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e 
fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com 
apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 — O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação 
dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
11.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes; 
11.3 — O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
11.4 — Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DIREITOS DO CONTRATANTE — São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO — A rescisão poderá ser: 

13.1 — Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 — Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 — Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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13.1.3 — Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 — Atraso injustificado no início dos serviços; 
13.1.5 — Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 
convocatório e no contrato; 
13.1.6 — Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 — Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 — Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 — Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique a 
execução do contrato; 
13.1.10 — Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 — Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
13.2 — Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
133 — Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
13.3.1 — Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
133.2 — Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 — Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
13.3.3.1 — Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
do contratante; 
13.33.2 — Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 — Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 30 
(trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO — O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL — O presente 
CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas 
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especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de subcontratação 
previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS — Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/1993, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO — As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DISPOSIÇÕES FINAIS — Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência e 
no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 28 de julho de 2021. 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

VW1~1 jo_02-9- r02 ciefeci 
Pela CONTRATADA 
M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

CNPJ N° 14.485.787/0001-21 

MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS 

CPF N° 036.502.383-30 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 254/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: M DE JESUS 
FERNANDES DOS SANTOS SILVA, INSCRITA NO CNPJ N° 14.485.787/0001-21. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 007/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
água mineral para atendimento dos serviços básicos na cantina da prefeitura de Tuntum/MA, e também para consumo dos 
servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa do município. PRAZO: 12 (doze) 
meses. Valor: R$ 45.224,50 (quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). Créditos 

orçamentários: 04.122.0002.2004.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 28 de julho de 2021. FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA - Prefeito Municipal. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
WITRATO N.° 090/2021 PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

IMATUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ N° 14.538.0818/0001-92. CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG 

PESSOA LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 28.394.374/0001-58. Pregão Presencial n° 030/2021. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93. OBJETO DO ADITIVO: Ficam alterados, na forma de reequilibrio 

econômico-financeiro, os valores para aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, constantes na proposta da CONTRATADA, com 

fundamento no artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/1993. VALOR: Em razão do reequilíbrio econômico-financeiro, 

a "CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO", que continha o seguinte teor: O valor global 

estimado do presente contrato é de R$ 630.900,00 (seiscentos e trinta mil e novecentos reais)", passa a viger com a 

seguinte redação: O valor global estimado do presente contrato é de R$ 676.300,00 (seiscentos e setenta mil e trezentos 

reais). RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato, naquilo que não 

colidir com o presente instrumento. Tuntum (MA), 28 de julho de 2021. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - 

PREFEITO MUNICIPAL. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 10 TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N.° 044/2021 PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
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